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Bertioga reivindica tarifação única
em encontro com ministro

O chefe do Executivo de Bertioga reu-
niu-se em Brasília, na última quarta-feira,
2, com o ministro das Comunicações,
Hélio Costa, em audiência exclusiva para
solicitar a revisão da Resolução nº 475, da
Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel) e a inclusão de Bertioga na
tarifação única que hoje beneficia os de-
mais 8 municípios da Região Metropolita-
na da Baixada Santista. Também partici-
param do encontro o responsável pela
Secretaria de Serviços Urbanos do muni-
cípio, o deputado federal Márcio França
(PSB), o presidente do Conselho de De-
senvolvimento da Região Metropolitana da
Baixada Santista (Condesb) e prefeito de
São Vicente, Tércio Garcia, o diretor exe-
cutivo interino da Agência Metropolitana
(Agem), José Elias Abil Hiss..

A audiência com o ministro foi
marcada pelo Condesb após a recusa da
Anatel em atender mais um pedido de in-
cluir Bertioga com tarifação local feito pelo
chefe do Executivo do Município em reu-
nião do conselho no dia 30 de outubro do
ano passado. Na ocasião, a Agência Me-
tropolitana, que estava sob a direção de
Rubens Lara, elaborou documento enca-
minhado ao presidente da Anatel, Ronaldo
Mota Sardenber, solicitando novamente
a revisão da Resolução 475/07 que deixa
somente Bertioga com tarifação interur-
bana para os demais municípios da Re-
gião Metropolitana.

O minsitro Hélio Costa foi informado
que somente Bertioga é penalizada pela me-
dida da Anatel publicada no Diário Oficial
da União em 10 de agosto de 2007. Ela
não atinge somente cerca de 44 mil mora-
dores fixos, mas uma população superior
a 300 mil pessoas na temporada e perío-
dos de feriados prolongados. Além disso,

Audiência com o ministro das Comunicações foi  para solicitar o fim das ligações interurbanas entre Bertioga e demais cidades da Baixada
pelo fato de as cidades serem integradas,
essa decisão não se justifica. Por isso, os
motivos alegados anteriormente pela Anatel
como descontinuidade urbana e área de
preservação ambiental não procedem
quando se integram municípios isolados
como os do Litoral Sul, bem como San-
tos e Guarujá que se interligam por siste-
ma de travessia de balsa, da mesma for-
ma que interligam Guarujá e Bertioga inte-
grando os sistemas viários de ambos os
municípios como foi frisado no documen-
to da Agem encaminhado a Anatel. Outro
ponto abordado pelo presidente do
Condesb foi o fato de a decisão não tratar
o morador de Bertioga como integrante da
Região Metropolitana. "Como ele pode se
sentir um cidadão metropolitano se de sua
cidade para as outras tem de fazer ligação
interurbana, sendo que os municípios são
integrados?"

Providências
Depois de ouvir as explicações e ver

os mapas da região, o ministro das Co-
municações se mostrou sensível ao pro-
blema e pediu à sua assessoria que pro-
videnciasse um ofício minucioso com
todos os detalhes expostos para ser en-
caminhado a Anatel solicitando a revisão
da Resolução 475 e a inclusão de Bertioga
na tarifação única. Segundo o ministro
Hélio Costa, o problema também existia
em outras regiões metropolitanas como
em Betim, Minas Gerais, e foi soluciona-
do. Ele lembrou que a meta do Governo
Federal e  a política do Ministério das
Comunicações é trabalhar com o sistema
de interligação entre as regiões. Ao final
do encontro, o ministro foi taxativo: "se
a Anatel não resolver o problema, vamos
falar com o presidente da República".

Bertioga recebe etapa de
Futsal dos Jogos da Juventude
na segunda-feira

Pela primeira vez, Bertioga receberá os
melhores atletas da Região Metropolitana
da Baixada Santista que disputarão a mo-
dalidade de Futsal Feminino e Masculino
da Fase Sub-Regional dos Jogos Abertos
da Juventude. O início das competições
de Futsal será nesta segunda-feira, 7, a
partir das 19h30, com as partidas entre as
equipes de Cubatão x Santos e, na seqüên-
cia,  Guarujá x Praia Grande. Os Jogos
Abertos da Juventude começaram na últi-
ma quinta-feira, 3, em Praia Grande, com
as partidas de Basquete Masculino. O even-
to também reunirá as modalidades
Handebol, Vôlei e Futebol, além do Futsal
que trará mais de 160 atletas a Bertioga.

No Futsal Masculino, disputarão as
equipes de Bertioga, Cubatão, Guarujá,
Praia Grande e Santos e no Feminino as
cidades de Guarujá, Praia Grande e São
Vicente. No ano passado, o Futsal Mas-
culino de Bertioga participou da Fase
Sub-Regional em Praia Grande e ficou
em 5º lugar. Este ano, a equipe está se
preparando para enfrentar adversários de
alto nível técnico e pretende obter resul-
tados positivos, de acordo com o técni-
co Gerson Rodrigues que colocará na
quadra os alunos que iniciaram na
Escolinha Municipal de Futsal.

Todos os jogos  da Fase Sub-Regional
de Futsal Sub 18, para nascidos em 1990,
1991 e 1992) serão realizados no Ginásio
Municipal Alberto Alves (Rua Henrique
Montez, s/nº, Jardim Paulista). A equipe de
Bertioga estréia nessa competição na ter-
ça-feira, dia 8, enfrentando Guarujá, tam-
bém às 19h30. No dia 14, Bertioga volta às
quadras contra a equipe de Cubatão (mas-
culino) no jogo que acontecerá logo após
o confronto entre as meninas de São Vicente
e Guarujá. No dia seguinte (15) serão rea-
lizadas as partidas de Futsal masculino en-
tre Guarujá e Santos (19h30) e Bertioga x
Praia Grande (20h30).

No dia 22, o Ginásio Municipal Alberto
Alves receberá as equipes femininas de
São Vicente e Praia Grande que se en-
frentam às 19h30 e os rapazes de
Cubatão e Praia Grande que jogam na
seqüência. Já, no dia 29, as meninas de
Praia Grande e Guarujá mostram suas
habilidades enquanto os rapazes de Praia
Grande e Santos realizam a última parti-
da do cronograma oficial. Os jogos se-
rão sempre às 19h30 e 20h30 em mais
um evento coordenado pela Delegacia
Regional de Esportes de Santos, vincu-
lada à Secretaria de Esporte, Lazer e
Turismo do Estado de São Paulo.
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LEI Nº 806, DE 2 DE ABRIL DE 2008

“Altera a Lei Municipal n.º 763, de 22 de dezembro de
2.006, e dá outras providências.”

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Bertioga.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 6ª Sessão Ordinária, realizada
no dia 25 de março deste ano e que sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º. O § 5º do artigo 3º da Lei Municipal nº 763/2006
passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 3º..........
..............
§ 5º. Os servidores efetivos que ocupem cargo em comissão ou
função de confiança terão igualmente direito à promoção, res-
peitando-se os mesmos critérios adotados aos demais servido-
res.”
Art. 2º. O artigo 6º da Lei Municipal nº 763/2006 passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º. Os valores definidos nos termos do anexo IV serão
corrigidos anualmente, a partir do dia 01 de maio, visando
dar atendimento ao princípio estabelecido pelo artigo 37,
inciso X, da Constituição Federal, tendo por base o último
período anual antes desta data.”
Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei onerarão o
orçamento anual da Câmara Municipal de Bertioga.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 2 de abril de 2008.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 57, DE 3 DE ABRIL DE 2008

“Nomeia Natacha Ribeiro Xavier para o cargo em
comissão de Chefe de Seção de Técnica Legislativa”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município
de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e o
disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de
agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de abril de 2008, NATACHA
RIBEIRO XAVIER, portadora da cédula de identidade RG nº
26.731.444-9 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 219.014.218
- 05, para o cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE
TÉCNICA LEGISLATIVA - SETL, órgão subordinado à
Procuradoria Geral do Município, com vencimentos CCF, con-
forme a Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de
2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de abril de 2008.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 3 de abril de 2008.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 58, DE 3 DE ABRIL DE 2008

"Concede acréscimo pecuniário de 50% sobre o vencimento
da servidora Eloísa Maria Silva Varella".

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e,
CONSIDERANDO que a servidora Eloísa Maria Silva Varella,
Chefe de Setor de Atendimento à Criança e ao Adolescente -
SEACA vem desempenhando sua função de forma zelosa e com
absoluta dedicação, atuando com disponibilidade inclusive
em horários extraordinários, o que lhe assegura o direito de ser
beneficiada com o acréscimo pecuniário previsto no artigo 62,
§ 2°, da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER, a partir de 1º de abril de 2008, à servidora
ELOISA MARIA SILVA VARELLA, Chefe de Setor de Aten-
dimento à Criança e ao Adolescente, Registro Funcional nº
1655, acréscimo pecuniário de 50% (cinqüenta por cento) so-
bre seu vencimento, conforme previsto no artigo 62, § 2°, da Lei
Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de abril de 2008.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 3 de abril de 2008.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 59, DE 3 DE ABRIL DE 2008

"Transfere Paulo César Lima de Siqueira do cargo em comis-
são de Chefe de Seção de Assuntos Internos - SEAI para o
cargo em comissão de Diretor de Administração - DAD".

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito,
bem como o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129,
de 29 de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição
Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. TRANSFERIR, a partir do dia 2 de abril de 2008, PAU-
LO CESAR LIMA DE SIQUEIRA, Registro Funcional nº 2836,
do cargo em comissão de Chefe de Seção de Assuntos Internos
- SEAI para o cargo em comissão de Diretor de Administração
- DAD, com vencimentos CCD, conforme a Lei Complementar
nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 2 de abril de 2008.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 3 de abril de 2008.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 60, DE 3 DE ABRIL DE 2008

"Transfere Milene Miki de Lima Puritta da função de
confiança de Chefe da Seção Administrativa - SEAT para a

função de confiança de Chefe de Seção de Assuntos Inter-
nos - SEAI".

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito,
bem como o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129,
de 29 de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição
Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. TRANSFERIR, a partir do dia 7 de abril de 2008,
MILENE MIKI DE LIMA PURITTA, Registro Funcional nº
1934, da função de confiança de Chefe da Seção Administrativa
- SEAT para a função de confiança de Chefe de Seção de Assun-
tos Internos - SEAI, órgão subordinado à Secretaria de Turis-
mo, Comércio e Assuntos Náuticos, com vencimentos CCF,
conforme a Lei Complementar nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 3 de abril de 2008.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 61, DE ABRIL DE 2008

"Exonera, a pedido, o servidor Gilson de Souza Cruz, do cargo de Secretário de Escola"

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995, no qual a exoneração de cargo
efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado no processo administrativo nº 1584/2008, pelo servidor, sua
exoneração do cargo de Secretário de Escola;
RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR, a pedido, a partir de 10 de março de 2008, o servidor GILSON DE SOUZA CRUZ, Registro Funcional nº
963, do cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, previsto na Lei Complementar Municipal n° 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 10 de março de 2008.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 3 de março de 2008.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 62, DE 4 DE ABRIL DE 2008

"Nomeia José Cândido da Silva para o cargo em comissão
de Assessor de Gabinete de Diretoria ".

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e o
disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de
agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de abril de 2008, JOSÉ CÂN-
DIDO DA SILVA, portador do RG nº 3.908.197 SSP/SP e ins-
crito no CPF sob o nº 402.893.118-53, para o cargo em comis-
são de ASSESSOR DE GABINETE DE DIRETORIA, com
vencimentos CCC-IV, conforme a Lei Complementar Municipal
nº 01, de 29 de março de 2001.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de abril de 2008.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 4 de abril de 2008.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

TOMADA DE PREÇOS 04/08
PROC. ADM. 848/08

A Comissão Permanente de Licitação comunica a quem possa interessar que, foi pelo Sr. Prefeito homologada a licitação em
referência, cujo objeto é a prestação dos serviços de transporte dos índios que participarão da VIII Festa Nacional do Índio, no
município, tendo o mesmo sido adjudicado à L. C. dos S. Silva Turismo, com o preço global de R$ 193.400,00 (cento e noventa e
três mil e quatrocentos reais).

Bertioga, 02 de abril de 2008.
Roseney dos Reis Sabino Correa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS 06/08
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 564/08

A Comissão Permanente de Licitação comunica a quem possa interessar que, foi procedida a abertura dos envelopes 01 e 02 da
referida licitação, tendo sido consideradas vencedoras do certame as empresas: Dupatri Com. Hosp. Ltda, para os itens 08, 12, 31,
33, 36, 40, 41, 43 e 51; CMM Com. de Mat. Médicos e Medic. Ltda EPP, para o item 42; CBS Med. Cient. Com. e Repres. Ltda, para
os itens 04, 17, 18, 20, 21, 28, 32, 35, 37 e 48; Cirúrgica Fernandes Com. Mat. Cir. Hosp. Soc Ltda, para os itens 05, 06, 07, 10, 16,
38 e 46; Intercontinental Medical Imp. Exp. Ltda, para os itens 02, 03 e 45; Crismed Com. Hosp. Ltda, para os itens 25, 26, 27, 30,
49 e 53; Medstory Com. Prod. Hosp. Ltda, para o item 34; Centrovale Com. de Prod. Hosp. Ltda, para os itens 29, 39 e 50; Cirúrgica
São José Ltda, para os itens 24 e 47 e Edivaldo René de Oliveira - EPP, para o item 23. Quanto aos itens 01, 09, 11, 13, 14, 15, 19,
22, 44 e 52, foram solicitadas amostras para análise e posterior decisão.

Bertioga, 02 abril de 2008.
Roseney dos Reis Sabino Correa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS 05/08
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  479/08

A Comissão Permanente de Licitação comunica a quem possa interessar que, foi procedida a abertura do envelope 1 -  Documentação
- da referida licitação, onde participaram as empresas B4 Comunicações Ltda., Fenômeno Propaganda Ltda., Puxe Comunicação
Ltda., Oficina de Idéias Publicidade Ltda., e  que, por terem atendido às exigências editalícias, todas foram consideradas habilita-
das.
Por não ter havido recurso, foi procedida a abertura do envelope 2 - Proposta Comercial - das mesmas e, considerando o atendimento
das exigências editalícias, bem como o disposto no artigo 48 da Lei 8666/93, procedeu-se a seguinte classificação: em 1º lugar Puxe
Comunicação Ltda., com o preço global de R$ 123.000,00; em 2º lugar B4 Comunicações Ltda., com o preço global de R$ 129.077,14;
em 3º lugar Fenômeno Propaganda Ltda., com o preço global de R$ 142.890,00 e em 4º lugar Oficina de Idéias Publicidade Ltda.,
com o preço global de R$ 152.419,40.

Bertioga, 03 de abril de 2008.
Roseney dos Reis Sabino Correa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ATOS DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 20 DE MARCO A 03
DE ABRIL DE 2008

01300/08 (06923/02) - MAURO LOPES DE MEIRA BAR-
ROS. TAXAS Ambientais. 01283/08 - LUIZ CLAUDIO
CAMARGO. TAXAS Ambientais. MARTA GONÇALVES
LIMA RIVERIN. TAXAS Ambientais. 08415/07 - JOÃO LEI-
TE BITENCOURT. TAXAS Ambientais. 05299/07 - EDUAR-
DO MOURA LOPES. TAXAS Ambientais. 01247/08 -
VANDA SUELI LEITE SFERRA. TAXAS Ambientais. 01572/
08 - MARCOS ATONIO MORAIS DA SILVA. TAXAS
Ambientais. 01530/08 - ALEXADRE JOSÉ LUQUE. TAXAS
Ambientais. 06133/07 - ROSYMEIRE DE CAMPOS
STOICOW. TAXAS Ambientais. 06800/07 (06799/07) - MA-
RIA DEISE DO NASCIMENTO. TAXAS Ambientais. 05845/
07 (07548/06) - JOÃO ALBERTO ALMEIDA BORGES. Pro-
cesso em COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria em 30 dias
para ciência e/ou atendimento. 07890/07 - JOSÉ PEREIRA
DA SILVA. 04180/05 (00218/05) - FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA VIANA. Processo em COMUNIQUE-SE, compa-
recer à Secretaria em 30 dias para ciência e/ou atendimento.
DORA MARTIN STRILICHERK E OUTRO. Processo em CO-
MUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria em 30 dias para ciên-
cia e/ou atendimento. 00472/08 - THIAGO VERRONE
RODRIGUES. Processo em COMUNIQUE-SE, comparecer à
Secretaria em 30 dias para ciência e/ou atendimento. 08200/07
- ARTHUR MERCATTI FERRARI. Processo em COMUNI-
QUE-SE, comparecer à Secretaria em 30 dias para ciência e/ou
atendimento. 05199/07 - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA
RIVIERA DE SÃO LOURENÇO. Processo em COMUNI-
QUE-SE, comparecer à Secretaria em 30 dias para ciência e/ou
atendimento. 07916/07 - DORA MARTINS STRILICHERK E
OUTRO. Processo em COMUNIQUE-SE, comparecer à Secre-
taria em 30 dias para ciência e/ou atendimento. 04578/07
(04577/07) - IAROSLU SESSAK JUNIOR E OUTRA. Pro-
cesso em COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria em 30 dias
para ciência e/ou atendimento. 07775/07 - AVANI NEVES
BATISTA. Processo em COMUNIQUE-SE, comparecer à Se-
cretaria em 30 dias para ciência e/ou atendimento. 02678/05
(02677/05). RF EMPREENDIMENTOS  PARTICIPAÕES
LTDA. INDEFIRO o pedido - petição n.º 03722/07. 00220/08
- ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO
LOUREÇO. AUTORIZADA a substituição de árvore. 00953/
08 - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO
LOUREÇO. AUTORIZADA a substituição de árvore. 00896/
08 - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO
LOUREÇO. AUTORIZADA a substituição de árvore. 01332/
08 (05935/06) - MANOEL DUTRA DA SILVA E OUTRO;
DIA (Documento de Intimação e Autuação) n.º 1166/08. 08201/
07 (50107/90) - EDUARDO JANUZZI E OUTRO. DIA (Do-
cumento de Intimação e Autuação) n.º 0817/06.

Nelo José Fernandes
Engenheiro Florestal

Secretário de Meio Ambiente

Extratos de Contrato
Processo: 8218/07-Contratada: Engerocha Paulista Com. e
Representações Ltda.-Objeto: Execução de serviço de perfura-
ção e desmonte de rocha no Morro Acaraú, no município-Fun-
damento: Art. 24, inc. I, da lei 8666/93-Prazo: 30 dias-Valor
global: R$ 15.000,00-Data: 11/03/08- Processo: 833/08 -
Contratada: TV Costa Norte Ltda. EPP-Objeto: Prestação de
serviços de divulgação institucional em mídia televisiva-Mo-
dalidade: Convite-Prazo: 03 meses-Valor global: R$
78.624,00-Data: 03/03/08- Processo: 1440/08-Contratada:
Televida Centro Espec. em Diagnóst. Ltda.-Objeto: Prest. de
serviços de assessoria cardiológica transtelefônica, consisten-
te na captação e registro de exame emergencial de
eletrocardiograma e análise por intermédio da Central Telecardio-
Fundamento: Art. 24, inc. II, da lei 8666/93-Prazo: 12 meses-
Valor global: R$ 6.300,00-Data: 07/03/08- Processo: 832/08-
Contratada: Jornal e Edição Extra Ltda -Objeto: Prestação de
serviços de divulgação institucional através de veiculação por
anúncio de jornal-Modalidade: Convite-Prazo: 03 meses-Va-
lor global: R$ 76.580,00-Data: 03/03/08- Processo: 478/08-
Contratada: Projectum Comunicação e Stúdio de Áudio e Vídeo
Ltda. ME-Objeto: Prestação de serviços de organização e rea-
lização da VIII Festa Nacional do Índio, no município-Moda-
lidade: T.P. 03/08-Prazo: até 20/04/08-Valor global: R$
498.700,00-Data: 31/03/08- Processo: 1051/08-Contratada:
Sociedade Nheengatu de Documentação, Preservação e Divulg.
De Cultura e Esporte Indígena e Meio Ambiente-Objeto: For-
necimento diário de alimentação às etnias que participarão da
VIII Festa Nacional do Índio, no município-Modalidade: T.P.
01/08-Prazo: até 21/04/08-Valor global: R$ 132.000,00-Data:
31/03/08- Processo: 6897/07-Contratada: Horti  Fruti Betel
Guarujá Ltda.-ME-Objeto: Fornecimento de produtos
hortifrutigranjeiros destinados ao cardápio de pacientes do
Hospital Municipal-Modalidade: Convite-Valor global esti-
mado: R$ 50.000,00-Prazo: 12 meses-Data: 03/03/08- Proces-
so: 8343/07-Contratada: Horti  Fruti Betel Guarujá Ltda.-ME-
Objeto: Fornecimento de produtos hortifrutigranjeiros desti-

TOMADA DE PREÇOS 04/08
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 848/08

A Comissão Permanente de Licitação comunica a quem possa
interessar que, foi procedida a abertura do envelope 02 da refe-
rida licitação, tendo sido considerada vencedora do certame a
empresa LC dos S. Silva Turismo., com o valor global de R$
193.400,00 (cento e noventa e três mil e quatrocentos reais)
para prestação dos serviços de transporte das tribos indígenas
que irão participar da "VIII Festa Nacional do Índio,  no Muni-
cípio.

Bertioga, 31 de março de 2008.
Roseney dos Reis Sabino Correa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS 06/08
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 564/08

A Comissão Permanente de Licitação comunica a quem possa
interessar que, foi procedida a abertura dos envelopes 01 e 02
da referida licitação, tendo sido consideradas vencedoras do
certame as empresas: Cirúrgica São José Ltda. para os itens 03,
20 e 27; Centrovale Soluções para Saúde Ltda. para os itens 29
e 66; Crismed Comercial Hospitalar Ltda. para os itens 02, 06,
19, 24 e 68; Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
para os itens 04, 11, 21, 26, 30 e 38; Dakfilm Comercial Ltda.
para os itens 07, 13, 25, 37, 50 e 58; Dupatri Hospitalar Comer-
cial Imp. e Exp. Ltda. para os itens 05, 08, 10, 15, 16, 18, 28, 33,
35, 40, 42, 43, 47, 48, 49, 51, 53, 55, 57, 59, 62, 64, 65 e 67;
Lumar Com. Produtos Farmac. Ltda. para os itens 01, 09, 22, 34,
36, 39, 41, 52, 56, 60, 61 e 63 e a empresa Red Farma Distribui-
dora Ltda. para os itens 12, 14, 17, 23, 31, 32, 44 e 46.

Bertioga, 31 março de 2008.
Roseney dos Reis Sabino Correa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DA RECEITA
EXPEDIENTE DESPACHADO  DE 24/03/08  À 28/

03/08

DEFIRO o pedido de isenção de ITBI.
08111/07 - PBOMENDES PARTICIPAÇÕES LTDA.
DEFIRO o pedido de alteração cadastral.
01374/08 - JAIME CRISTIANO DE CARVALHO.
INDEFIRO o pedido.
52157/87 pet. 00631/08 - JOÃO LUIZ TITATO.
RESTITUA-SE com base na Lei 324/98 arts. 225 a 228.
05784/04 cab 03444/99 - LEVI BARBOSA. A importância de
R$ 1.202,21 (Hum mil, duzentos e dois reais e vinte e um cen-
tavos). 01188/08 - EMILIA EMIA YAMADA. A importância
de R$ 135,32 (Cento e trinta e cinco reais e trinta e dois centa-
vos). 01562/08 - ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS. A
importância de R$ 11,19 (Onze reais e dezenove centavos).
CERTIFIQUE-SE.
01569/08 - MARIO TAKAHASHI. 01709/08 - HELIO
BELLA. 01858/08 - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E
ANEXOS DE BERTIOGA. 01962/08 - CARTÓRIO DE RE-
GISTRO CIVIL E ANEXOS DE  BERTIOGA.

FERNANDO GONÇALVES MACIEL
Chefe Interino da Seção da Receita

ATOS DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

EXPEDIENTE DESPACHADO  DE 24/03/2008 À
28/03/2008

00800/08 - CLEBSON CAETANOS DOS SANTOS. AUTO-
RIZO a alteração cadastral dos imóveis em questão.

ENIO XAVIER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

nados aos Abrigos Municipais, ao Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil e ao Programa Espaço Amigo-Modalidade:
Convite-Valor global estimado: R$ 15.000,00-Prazo: 06 me-
ses-Data: 03/03/08

Termos Aditivos
Processo: 2532/05-Contratada: Cocen Serv. p/ Constr. Ci-
vil, Com. e Empreendimentos Ltda.-Objeto: Aditamento de
contrato de execução do convênio firmado entre a Prefeitura
e a CDHU, ref. a acréscimos na obra   para constr. de 88 uni-
dades habitacionais, pelo regime de empreitada integral, si-
tuadas no Jd. Indaiá, n Município-Valor: R$ 481.501,87-
Data: 04/03/08Processo: 5018/06-Contratado: Altair Eder
Busnel-Objeto: Prorrogação de contrato de locação do imó-
vel sito a R. Epiphanio Batista, s/n - Quadra 09 - Lote 07 -
Vicente de Carvalho II - Bertioga, para sediar temporariamen-
te a Creche Municipal Parque Estoril-Prazo: 10 meses-Valor
global: R$ 7.272,60-Data: 05/03/08- Processo: 1650/03-
Contratada: Coesa Eng.ª Ltda.-Objeto:Aditamento de con-
trato de exec. de serv. de obras de infra estrutura urbana e,
obras de urbanização e obras de infra estrutura viária, com
drenagem profunda e superficial, galerias de água pluviais,
revestimento de canais c/ construção de guias e sarjetas e
pavimentação asfaltica de ruas, através do fornecimento de
materiais e mão de obra-Valor: R$ 1.713.038,89-Data: 05/
03/08- Processo: 067/08-Contratada: Simar Serviços e Obras
Ltda.-Objeto:Prorrogação de contrato de execução dos ser-
viços de manutenção e conservação do Hospital Municipal,
consistindo nas áreas críticas, semi-críticas e não críticas-
Prazo: 60 dias-Valor: R$ 61.400,00-Data: 04/03/08- Pro-
cesso 4759/07-Contratada: Centro de Convivência Joana
D'Arc-Objeto: Aditamento de   contrato para acréscimos de
serviços na  prestação de serviços de promoção do planeja-
mento de programas e a realização de ações e projetos que
visem a prevenção às DST/HIV/AIDS-Valor global: R$
7.900,00-Data: 03/03/08- Processo: 3293/07-Contratada:
Feitoza & Oliveira Com. de Peças e Serv. de Entrega Rápida
Ltda. - ME-Objeto: Aditamento de contrato de prest. de
servs. rápidos de malote de produtos e documentos, entre
outros, para municípios vizinhos, Guarujá, Santos, Mogi
das Cruzes, região do ABC, São Paulo, incluindo servs. den-
tro do Município-Prazo: 45 dias-Valor Global: R$
10.950,00-Data: 04/03/08- Processo: 7899/07-Contratada:
Maic Engenharia Ltda.-Objeto: Aditamento de contrato para
acréscimos na  execução de serviços de reforma na EMEIF
José Ermírio de Moraes, no município-Valor global: R$
74.041,27-Prazo: 60 dias-data: 11/03/08- Processo: 1276/
07-Contratada: Maic Engenharia Ltda.-Objeto: Aditamen-
to de contrato para acréscimos nos serviços de   construção
de muro no alojamento José Aparecido Ribeiro, no municí-
pio-Valor global: R$ 34.012,10-Prazo: 30 dias-Data: 13/
03/08- Processo: 2327/07-Contratada: Mangalarga Agrop.,
Geologia, M. A. e Com. de Prod. Agrop. Ltda.-Objeto: Pror-
rogação de contrato de execução de serviços técnicos
especializados em licenciamento ambiental, p/ obtenção de
licença p/ realização de serv. de infra-estrutura no loteamento
denominado Vila Itapanhaú, no município-Prazo: 120 dias-
Data: 17/03/08- Processo: 8714/06 -Contratada: Antônio
Carlos Cação ME-Objeto:Prorrogação de contrato de pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
equipamentos odontológicos do Hospital Municipal, Uni-
dade Básica Vista Linda, Unidade Básica do Indaiá, Unida-
de Básica de Boracéia, Centro de Saúde III, EMEIF Delphino
Stockler de Lima e Unid. Móvel de Atendimento, no Muni-
cípio-Prazo: 12 meses-Valor global: R$ 33.360,00-Data: 12/
03/08- Processo: 8712/07-Contratado: Fundações FSC S/
C Ltda.-Objeto: Aditamento de contrato para acréscimos de
serviços  de conservação na EMEIF José Inácio Hora, no Mu-
nicípio-Prazo: 30 dias-Valor: R$ 5.932,28-Data: 12/03/08-
Processo: 7862/07-Contratado: Evolux Limpeza e Manuten-
ção Ltda-ME-Objeto: Prorrogação de contrato de prest. de serv.
de manutenção do sistema semafórico, limpeza e manutenção de
placas de engenharia de trânsito, no Município-Prazo: 05 me-
ses-Valor global: R$ 72.250,00-Data: 17/03/08- Processo:
8389/07-Contratada: Écio Soares Costa Construção ME-Ob-
jeto: Aditamento de contrato para acréscimos de serviços de
reforma junto às classes vinculadas Guaratuba, no município-
Valor global: R$ 21.266,37-Prazo: 60 dias-Data: 17/03/08-
Processo n.º: Cab.20.928/97- 8296/96-Contratada: Carlos
Jorge Riveiro Vicente e outros-Objeto:Prorrogação de contra-
to de locação do Imóvel sito à R. Rafael Costábile, 719- V.
Itapanhaú - Bertioga-Prazo: 03 meses-Valor global: R$
46.159,56-Data: 28/03/08- Processo: 1462/06-Contratada:
Bocato Construtora e Engenharia Ltda.-Objeto:Prorrogação
de prazo para  execução dos serviços de reforma e ampliação da
NEIM Parque Estoril, no Município-Prazo: 30 dias-Data: 19/
03/08- Processo: 136/08-Contratado: Free Way Serviços S/C
Ltda. ME-Objeto:Prorrogação de  prazo no  contrato de loca-
ção de  veículos para atender as necessidades da municipalidade-
Prazo: 40 dias-Valor: R$ 26.640,00-Data: 19/03/08

Bertioga, 04 de abril de 2.008.
Dr. Lairton Gomes Goulart

Prefeito do Município.

COMUNICADO

Foi deferido o realinhamento de preços solicitado pela
Petrobrás Distribuidora S/A, em R$ 1,7668 para o biodiesel
fornecido à Prefeitura através do processo administrativo nº
6087/02.

Bertioga, 02 de abril de 2.008.
Dr. Lairton Gomes Goulart

Prefeito do Município.

COMUNICADO

Foi deferido o realinhamento de 32,34% solicitado pela White
Martins Gases Industriais Ltda, para o fornecimento de gases
medicinais objeto do processo administrativo nº 2262/03.

Bertioga, 31 de março de 2.008.
Dr. Lairton Gomes Goulart

Prefeito do Município

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DA RECEITA
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 31/03/08  à  04/04/08

Restitua-se com base na Lei nº 324/98 Arts. 225 a 228.
51485/90 CAB 50383/90 PET 295/08 - Cláudio Ruggeri. A
importância de R$ 698,16 ( seiscentos e noventa e oito reais e
dezesseis centavos ). 10240/96 CAB 52136/89 PET 333/08 -
Mitsunari Aoki. A importância de R$ 108,48 ( Cento e oito
reais e quarenta e oito centavos ). 4732/07 CAB  26291/92
PET 669/08 - Luis Carlos dos Santos. A importância de R$
109,45 ( Cento e nove reais e quarenta e cinco reais ). 1975/08
- Francisco 0501/08 - Sandra Maria Finardi. A importância de
R$ 1.209,58 ( Hum mil, duzentos e nove reais e cinqüenta e oito
centavos ). 1975/08 - Francisco Correa do Amaral. A importân-
cia de R$ 8,07 ( Oito reais e sete centavos ). 1976/08  -  Marcio
Nascimento   Magalhães.   A  importância  de  R$  97,11 ( noven-
ta e sete reais e onze centavos ).
CERTIFIQUE-SE.
1973/08 - Eva Sancho Cruz Stipanich.  1895/08 - Miguel Andrés
R Carrasco.
COMPAREÇA o requerente no prazo de 30 (trinta) dias para
apresentar a documentação faltante.
1674/07 - Jorge Elias Mahtuk. 4823/07 - José Augusto Veras
da Silva. 00171/08 - Lourival Calandria. 0388/08 - Edvaldino
Silva de Santana. 0471/08 - Cláudio Martos. 0626/08 - Polícia
Civil SP ( Depto. Homicídio e Proteção à Pessoa - DHPP ).
0788/08 - Solange Dias Pereira de Freitas. 0792/08 - Milton
Cherbino. 0812/08 - Eliana Salomão Guimarães. 0814/08 -
Marcos Caciolli Arantes. 0860/08 - Washington Luiz
Fernandes. 0864/08 - Maria Gorete Ferreira de Barros. 0924/08
- Walternita Sena dos Santos. 0989/08 - Rogério Mauro. 1006/
08 - Carlos Roberto Ferreira Dias. 1024/08 - Manoel Alves de
Oliveira Neto. 1033/08 - Filon Mascarenhas de Oliveira So-
brinho. 1034/08 - Rosa Maria K Silva.
5888/07 CAB 52157/87 PET 677/08 - Jurandir Rondina.
DEFIRO o pedido de revisão da utilização do imóvel.
INDEFIRO o pedido.
3195/94 PET 708/08 - José Fernando Amaral.3863/07 CAB
7485/00 PET 691/08 - Serramar Empreend Imobil ltda.

FERNANDO GONÇALVES MACIEL
Chefe Interino da Seção da Receita

ATOS DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

EXPEDIENTE DESPACHADO  DE 31/03/2008 à
04/04/2008

5784/04 CAB 3444/99 PET 204/08 - Levi Barbosa. AUTORI-
ZO a compensação em cota única, e proceda-se o cálculo da
diferença para pagamento.

ENIO XAVIER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PUBLICAÇÃO DE MULTA
Lançamento de AIP Nº 1315/08,  encaminhado através do Pro-
cesso nº 001177/08, conforme Auto de Infração nº 1369/08.

Bertioga, 31 de Março de 2.008.
Roberto Teixeira Ribeiro

Chefe de Seção de Saúde Pública

PUBLICAÇÃO DE MULTA

Lançamento de AIP Nº 1317/08,  encaminhado através do Pro-
cesso nº 00371/06.

Bertioga, 31 de Março de 2.008.
Roberto Teixeira Ribeiro

Chefe de Seção de Saúde Pública

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE ENCARGOS
ADMINISTRATIVOS

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/3/2008 -
ARQUIVE-SE

52234/1991 - JORGE AVELLAR KESSELRING; 40670/
1992 - ALVARO ALMEIDA; 23534/1997 - NIVALDO
SCARMANHA VECHA; 07722/1999 - DORIVAL PENHA
RODRIGUES; 03742/2001 - JOSÉ DE QUINTAL JUNIOR;
09491/2000 - DAGOBERTO CIPRIANO DE JESUS OLIVA;
04521/2002 - CARLOS ALBERTO DE SOUSA FAIAS;
08894/2003 - SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS; 02301/2005 - C.
E. BROTTO - ME (CARLOS EDUARDO BROTTO); 01202/
2006 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO; 01408/2006 - AU-
RÉLIO CASTANHEIRA FERNANDES; 01418/2006 -
LOTHAR TREPTOW; 01711/2006 - GREEN BIKE E MO-
TOS LTDA - ME; 01745/2006 - SINDICATO DOS SERV.
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BERTIOGA; 01896/2006 -
PAULO KIMOTUKI; 02340/2006 - SECRETARIA DE ADM.
FINANÇAS E JURÍDICO - SA; 02411/2006 - DARIO
ANASTACIO; 02619/2006 - RONALDO E SOUZA; 02646/
2006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO CULTURAL; 02689/2006 - RENALDO DE
ALBUQUERQUE CASTRO; 02752/2006 - SÉRGIO
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ATOS OFICIAIS

ATOS DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 31/03 À 04/04/08

PROCESSOS:   03638/98 - MARIA DO CÉU MARMÉ
RODRIGUES, Expeça-e a Carta de Habitação Complementar, pa-
gos os emolumentos em 30(trinta) dias., 08587/00 - EURICO
BARRETO, 54339/91 - JOSÉ ADAIR VILAS BOAS, 01710/07
- VALTER LUIZ GOMES, Expeça-se a Carta de Habitação, pagos
os emolumentos em 30(trinta) dias., 02088/93 - CLAUDINEI
BARBOSA (PET.525), 3849/01 - MARIA JOSÉ GARCIA DE
MIRANDA (PET.709), Defiro o solicitado na petição, Expeça-se
a 2ª via da Carta de Habitação, pagos os emolumentos em 30(trinta)
dias.,  02088/93 - CLAUDINE BARBOSA, 26279/73 - KIMIO
TAKAYAMA, Arquive-se assunto solucionado., 04509/99 -
MARIA DONIZETTI MOREIRA(PET.630), 08559/06 -
SEFI(GLAUCIA N. JANUARI-PET.648), 51531/90 - MARISA
EDNA F. FILIPPINI(PET.646), 23463/97 - RONALDO
BERBARE ALBUQUERQUE PARENTE(PET.706), 04033/05
- SEFI(REUBENS LIMA DE OLIVEIRA-PET.633), Defiro o so-
licitado na petição, concedendo uma prorrogação no prazo para
cumprir a intimação por mais 30(trinta) dias. Somente para regula-
rização da documentação., 04288/04 - PAULO HENRIQUE
GREGIO DA SILVA (DIAE-1659), 5265/06 - ISAIAS MARTINS
RODRIGUES (GUIA-ISS), 5024/02 - NOLAN ZION GOMES
(DIAE-1561), 2564/01 - GERSON SANTANA PEREIRA
(GUIA-R.A.), Correspondência devolvida., 51952/89 - PRAIAS
PAULISTAS S/A E OUTRO, Dê-se baixa na licença, pagos os
emolumentos em 30(trinta) dias., 00870/08 - ADEMAR LUIZ
DE OLIVEIRA (PET.602), 51201/89 - EUCLIDES ESPEDITO
MARÇULLI (PET.644),  Indefiro o solicitado na petição, por falta
de amparo legal. Cumpram-se os prazos e demais providências.,
02275/07 - ANDIMO IACUESSA, Auto de Embargo e Multa de
Obras - DIAE 1541/08 para o imóvel sito à Rua Nicolau Antunes
Pinto, 111 - quadra 15 - lote 21 - Jardim são Lourenço., 08076/05
- JENILDA MENEZES DA SILVA (PET.731), Compareça o re-
querente para esclarecimentos, em 30 (trinta) dias.

Waldemar Cesar R. de Andrade
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

SANT´ANNA CAMARGO; 02768/2005 - ESTÉFANO
KACAS; 03400/2005 - PURA FÓRMULA FÁRMACIA DE
MANIPULAÇÃO LTDA - ME; 03411/2005 - MOTOCLUBE
DRAGÕES DO MAR (NÉVIO M. O. C. FILHO); 03451/2005
- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (DPS); 03652/
2005 - MARIA IDALINA FERNANDES POMBO; 03917/
2005 - ERENILDO DA SILVA PEREIRA; 04456/2005 -
AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA -
(AGEM); 04762/2005 - DIEGO ROBERTO ROSA; 04929/
2005 - JOSÉ CARLOS BARRETO; 06231/2005 - MARCOS
ANDRÉ PEREIRA; 08851/2005 - DENIVALDO PEREIRA
LEITE; 09345/2005 - ELLEN AKREMAN MACEDO TINÓS;
09488/2005 - LUIZ EDUARDO CORRÊA DOS SANTOS;
00109/2006 - JULIA BARI; 00893/2006 - BRUNA WESTIN
DA SILVEIRA GUIMARÃES; 00894/2006 - WASHINGTON
LUIZ FERNANDES; 01026/2006 - ADELINO DE
ALMEIDA PEREIRA; 01139/2006 - SEC. EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO CULTURAL (DEC); 01035/2004 -
SOBLOCO CONSTRUTORA S/A; 01181/2004 - ERNESTO
PEREZ; 01355/2004 - MARIA DE LOURDES CAMPOS;
01180/2004 - ERNESTO PEREZ; 01993/2004 - WAGNER
DERTONIO; 07149/2003 - SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO (SEÇÃO DA RECEITA); 07295/2003 - SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO (DIVAT); 07672/2003 - JOSUÉ
EMÍDIO DA SILVA; 08515/2003 - SECRETARIA DE SERVI-
ÇOS URBANOS - SEPT; 04020/2004 - ANGELINA
PICINATTO; 03179/2004 - CARLOS ROBERTO CÂNDIDO;
03796/2004 - MONTENEGRO DIAGNÓSTICOS COMPLE-
MENTARES LTDA; 05679/2004 - AURIVIANO BEZERRA
FERREIRA VENTURA; 07639/2004 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS (SEPT); 08048/2004 - SECRETARIA
DE TURISMO; 01238/2005 - CARLOS ANTONIO VIANA;
01531/2005 - ERAJÚ PEREIRA; 01909/2005 - SECRETA-
RIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (DPS); 02204/2005 - CÂMA-
RA MUNICIPAL DE BERTIOGA (PROC. N. 107-I); 07372/
2007 - MARIA DE FATIMA DOS ANJOS TEODORO; 07441/
2007 - INGO WILHELM SCHUTZ; 07457/2007 - SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO (SERE).; 07587/2007 - JOSÉ
FRANCISCO DOS SANTOS; 07632/2007 - SYLVIO LEAL
CRUZ; 07928/2007 - NIVALDO RAMOS DA SILVA; 08107/
2007 - SEC. EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL (SEES).; 08127/2007 - ENEDINA DOS SANTOS TOR-
RES; 08149/2007 - JOSÉ RICARDO KOHATSU; 08226/2007
- JOÃO RAMOS; 08359/2007 - CÂMARA MUNICIPAL DE
BERTIOGA (PROC. 1972-I).; 08379/2007 - AURÉLIO
GARCIA CREPALDI; 08456/2007 - SUELI APARECIDA
SILVESTRE; 08459/2007 - DERLI DA SILVA; 08683/2007 -
FRANCISCO HELDO OLIVEIRA; 08780/2007 - ANDREA
SILVA MALHEIROS; 08842/2007 - VANJÓIAS CONSER-
TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.; 08870/2007 - DELEGA-
CIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SANTOS.; 08912/2007
- PEDRO PATRICIO; 08942/2007 - FABIANA SILVA DE
SANT"ANA; 08953/2007 - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO.; 08994/2007 - RUY DE BARROS JUNIOR;
09046/2007 - MARLI APARECIDA DE FARIA; 00111/2008
- MARIZIENE BARBOSA DE QUEIROZ; 00112/2008 -
MAURO TADEU E. F. PIMENTEL; 00113/2008 - NOEMIA
LAUTERT MORCELLI; 00143/2008 - FELIX FERNANDO
HERNANI LOAYZA; 00150/2008 - MARCIO DA SILVA
TINÓS; 00176/2008 - INGAI INCORPORADORA S/A.;
00319/2008 - CLAYTON TADEU CORDEIRO; 00331/2008
- SERGIO TADEU AREDES BONILHA; 00412/2008 - SE-
CRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SEAN).; 00438/2008
- VANESSA BORGES MATEIKA; 00461/2008 - INTERNA-
CIONAL MARÍTIMA LTDA; 00494/2008 - RESERVA SÃO
LOURENÇO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA; 00576/2008 - ANTONIO CARLOS H. MARQUES;
00587/2008 - ÉRICA FRANCO DE OLIVEIRA; 00699/2008
- RAIMUNDO RAILSON NETO; 00726/2008 - IRENI
LOPES MACEDO; 00729/2008 - BENEDITO GERMANO
DOMINGUES; 00759/2008 - ADRIANO FRANK BATISTA
DOS SANTOS (THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A).;
00766/2008 - MARIA APARECIDA DUARTE SILVA; 00799/
2008 - DOUGLAS ORTIZ BLUHU - ME.; 00838/2008 -
FRANCISCO CARLOS XAVIER ARAUJO SOBRINHO;
00868/2008 - THEREZA CRISTINA A. P. CURY; 00889/2008
- LUIZ GUSTAVO DOMINICHELLI; 00894/2008 -
GUSTAVO TOZATO SEPE; 00942/2008 - CLÉRIO ALVES
COSTA; 00951/2008 - EDILEUSA MAIA DA SILVA; 00998/
2008 - CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA (PROC. 082/
08 - REQ. 2038).; 00996/2008 - LUIZ ESCANUELA
BELESSO FILHO; 01022/2008 - MARIA EURIDES ALVES
DOS SANTOS; 01090/2008 - CARTÓRIO DE REGISTRO
CIVIL E ANEXOS; 01114/2008 - MIGUEL ANGELO PACÍ-
FICO; 01144/2008 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBA-
NOS (SEFI).; 01161/2008 - CARLOS EDUARDO GOMES
ALVARES; 01187/2008 - LUIZ TOSHIO MATSUMOTO;
01201/2008 - JOSÉ MELNIK; 01371/2008 - MARIA DO
CARMO SANTOS; 05329/2002 - JOSÉ LUIS GONÇALVES
ASSUNÇÃO; 06663/2002 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
URBANOS (SEFI); 10672/2000 - PEDRO CORTEZ; 03903/
2001 - JOSÉ CARLOS FERREIRA LOUREIRO; 03328/2001
- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 01255/2003 - SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SETL); 01223/2003 -

SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SETHO); 00503/
2003 - MONICA APARECIDA PERES DE MORAIS; 01515/
2003 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (DIVAT);
01308/2003 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
(SEFI); 01657/2003 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
(DIVAT); 02745/2003 - ALEXANDRE SANTOS BOLLA
RIBEIRO; 02228/2003 - LICIANO DA SILVA GONÇALVES;
02710/2003 - ODAIR JOLO; 05307/2003 - SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE (DOA); 05322/2003 - SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE (DOA); 05763/2003 - SUPERMER-
CADO KRILL BERTIOGA LTDA; 04761/2001 - SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO (SETOR DE DÍVIDA ATIVA);
06455/2001 - TIEKA YANASE; 06433/2001 - MARIA
MADALENA ROSA DE ANDRADE MARTINS; 07508/
2001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEÇÃO DA
RECEITA); 08013/2001 - JOÃO DE NÓBREGA JUNIOR;
00083/2002 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO CULTURAL; 00654/2002 - ROSENILDA SAN-
TOS ARRUDA; 01271/2002 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO,FINANÇAS E JURÍDICO; 01926/2002
- A. I. ALVES JUNIOR-ME; 04481/2002 - OSVALDO TOMÉ;
03795/1999 - ALDENICE MACARIO PRATES; 05547/1999
- CARLOS EDUARDO ANDRIGO MOREIRA; 06154/1999
- CLAUDETE DUARTE NOVAES; 07857/1999 - GILBER-
TO LOPES CASALI; 04389/2000 - ALINE CORRÊA DE
ARAUJO; 06693/2000 - REGINA MARIA ALÉO; 07607/
2000 - JUCILEIDE HENRIQUE DA SILVA; 07370/2000 -
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS; 01873/2000
- LUZIA STROEDER; 08938/1999 - GARRIDO POWER ES-
PORTES NAUTICOS LTDA - ME.; 00595/2000 - SECRETA-
RIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SETVS); 02777/2000 - SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SETOR DE DÍVIDA
ATIVA); 03801/2000 - GABINETE DO PREFEITO (ASSES-
SORIA ESPECIAL DE SEGURANÇA; 03800/2000 - GABI-
NETE DO PREFEITO (ASSESSORIA ESPECIAL DE SEGU-
RANÇA; 21461/1997 - COMERCIAL LOS GRINGOS LTDA
- ME; 22562/1997 - HENRIQUE JOSE SILVA RODRIGUES;
03707/1998 - ADEGA FERRY BOAT LTDA - ME.; 06346/
1998 - FERNANDO CARVALHO DA SILVA E OUTRO.;
00758/1999 - IRACI FERREIRA XAVIER; 02900/1999 -
ANTONIO VILACA; 36421/1992 - -; 00817/1994 - JOSE
AGOSTINHO MIRANDA; 04268/1994 - CID MUSSO JR.;
01149/1995 - RONALDO PEREIRA MATOS; 50976/1983 -
SEBASTIAO DO NASCIMENTO; 52137/1986 - JOAO
RODRIGUES; 52427/1987 - JOAO MOREIRA DE
ANDRADE; 53142/1988 - ACC-ADU CELSO
COMPETICOES E EMPREEND IMOB S/C LTDA; 52624/
1988 - ADMINISTRACAO REGIONAL DE BERTIOGA;
50396/1989 - VICENTE ALVES DE SIQUEIRA E OUTROS;
50526/1989 - GIANFRANCO FAVALE; 52898/1989 -
WALTER JOSE COSTA PESSARELLO; 50692/1990 - ELVIO
PEDRO POLONI; 51863/1990 - ADMINISTRACAO REGI-
ONAL DE BERTIOGA; 51443/1991 - EDNA DA SILVA
RAMOS DA CRUZ; 02795/2006 - MARCOS BARRETO CA-
VALCANTE; 03008/2006 - FRANCISCO SOUZA BISPO;
03438/2006 - NORBERTO MIGUEL; 03553/2006 - JOÃO
BAPTISTA FERREIRA; 03678/2006 - MG DOS ANJOS
ALVES - ME; 03711/2006 - LOURDES MARIA DE JESUS;
04369/2006 - WALTER LUIS HADDAD; 05094/2006 -
ADILSON RAMOS; 05116/2006 - GABINETE DO PREFEI-
TO (ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO); 05118/2006 - SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CUL-
TURAL; 05120/2006 - SEC. EDUCAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO CULTURAL (GARAGEM); 05121/2006 - SEC.
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL (GARA-
GEM); 05122/2006 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
(SEFF); 05137/2006 - ZÊNITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S/A.; 05138/2006 - SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO; 05139/2006 - SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO; 05142/2006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO CULTURAL; 05143/2006 - SECRE-
TARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SETTS); 05148/2006 -
SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR; 05151/2006 -
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (DAD); 05152/
2006 - SEC. EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL (GARAGEM); 05170/2006 - SECRETARIA DE SAÚ-
DE E BEM ESTAR (SETZO); 05172/2006 - SECRETARIA
DE SAÚDE E BEM ESTAR (DAD); 05173/2006 - SECRETA-
RIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SEAN); 05174/2006 - SE-
CRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (GARAGEM); 05175/
2006 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (DPS); 05176/2006
- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEIF); 05177/2006
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
CULTURAL; 05179/2006 - SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO (DAD); 05188/2006 - CLEIDE RIBEIRO DA SIL-
VA GUEDES; 05199/2006 - SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO; 05204/2006 - GABINETE DO PREFEITO (DAD).;
05205/2006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO CULTURAL; 05206/2006 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL; 05207/
2006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO CULTURAL; 05219/2006 - SECRETARIA DE SAÚ-
DE E BEM ESTAR (CAT); 05220/2006 - SECRETARIA DE
SAÚDE E BEM ESTAR (SEAN); 05221/2006 - SECRETA-

RIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SEAN); 05223/2006 - SE-
CRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SETZO); 05224/2006
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
CULTURAL; 05225/2006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO CULTURAL; 05226/2006 - GABI-
NETE DO PREFEITO (FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIE-
DADE).; 05231/2006 - SEC. EDUCAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO CULTURAL (SEED); 05233/2006 - SECRETARIA
DE SAÚDE E BEM ESTAR (DAD); 05234/2006 - SECRETA-
RIA DE AÇÃO SOCIAL (DPS); 05235/2006 - SEC. EDUCA-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL (SENU); 05245/
2006 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SEAN);
05246/2006 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR
(SEAN); 05253/2006 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM
ESTAR (DAD); 05254/2006 - SECRETARIA DE SAÚDE E
BEM ESTAR (DAD); 05255/2006 - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL; 05257/2006
- SEC. EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL
(SENU); 05258/2006 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBA-
NOS (DDB); 05276/2006 - CID MUSSO JUNIOR; 05286/
2006 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (DDB);
05287/2006 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
(DDB); 05288/2006 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM
ESTAR; 05282/2006 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM
ESTAR (SETZO); 05305/2006 - SECRETARIA DE SAÚDE E
BEM ESTAR (DSA); 05317/2006 - SECRETARIA DE SERVI-
ÇOS URBANOS (DDB); 05901/2006 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO (DIVAT); 06193/2006 - SILVIA MÁRCIA
GOMES GONÇALVES; 06334/2006 - NARCISO MOREIRA
PRETO; 06529/2006 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
(DIVAT); 06792/2006 - PEDRO ABELARDO MIRANDA
CARVAJAL; 07028/2006 - LUIZ HENRIQUE MALAVASI;
07029/2006 - LUIZ HENRIQUE MALAVASI; 07063/2006 -
GABINETE DO PREFEITO (COMISSÃO DE AVALIAÇÃO);
07068/2006 - GABINETE DO PREFEITO (COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO); 07096/2006 - ALEXIS UNGER RAMOS;
07098/2006 - ANTONIO PAULO DOS SANTOS; 07305/2006
- REINALDO WEIPERT DE SOUZA; 07388/2006 - FRANCIS-
CO PEREIRA DA SILVA; 07478/2006 - CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO MIRANTE DO JEQUITIBÁS; 07698/2006 - SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO (DIVAT); 07964/2006 - WASHING-
TON LUIZ FERNANDES; 07999/2006 - MARIA ROSANA A.
PAPADOPOLI (AMIC).; 08091/2006 - BERIA SCHEIDT RO-
CHA; 08202/2006 - LUIZ FERNANDO BLUHU; 08207/2006
- ROGÉRIO BATISTA CACERES; 08269/2006 - HELENA
HIROS BRITO JORGE; 08469/2006 - NORMA REGINA PAU-
LO PINTO; 08503/2006 - SOLANGE BENNERT GODOY;
08509/2006 - AFONSO SCHOEMBERNER; 08574/2006 -
FRANCISCO DE ASSIS LOBO DE MIRANDA; 08701/2006 -
ROSANGELA DOS SANTOS PESTANA E OUTRO; 00107/
2007 - JOSÉ CARLOS RONCHE FERREIRA; 00197/2007 -
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS; 00307/2007 -
CARLOS MARCIO DE ASSIS; 00338/2007 - CESAR ANTO-
NIO DOS SANTOS; 00572/2007 - ALVINO ROTA; 00631/2007
- NEUCI SOARES DE LIMA CARNEIRO; 00866/2007 - MAR-
LENE THEODORO; 00900/2007 - SECRETARIA DE SAÚDE
E BEM ESTAR (SESP/CAT); 01071/2007 - FRANCISCO BE-
ZERRA PEREIRA; 01090/2007 - CLAUDIANE FERREIRA
SANTOS; 01164/2007 - ANTONIO CARLOS TORRES; 01247/
2007 - CARLA TELES DE OLIVEIRA; 01250/2007 - MARIO
MARCHIONNO; 01252/2007 - SINDICATO SERVIDORES
PÚBLICOS MUNIC. BERTIOGA; 01262/2007 - MARCILIO
BRASIL PEREIRA; 01736/2007 - CONSELHO COMUNITÁ-
RIO DE SEGURANÇA - CONSEG; 01796/2007 - MARIANE
DE MIRANDA LELA MARIRI; 02022/2007 - ASSOCIAÇÃO
DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO; 02032/
2007 - GERALDO JOSÉ DE PAULA; 02039/2007 - WILTON
BAZUCO ORTIZ; 02287/2007 - HUMBERTO ALEXANDRE
DO AMPARO; 02456/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/
A; 02908/2007 - JOSEFA PEREIRA DE SOUZA; 03031/2007
- GILVANO JESUS LIMA; 03036/2007 - NELIO INACIO
BENDER; 03128/2007 - JOSÉ ANTONIO DE MORAIS; 03148/
2007 - EDUARDO ROSANOVA; 03324/2007 - ANIVALDO
OLIVEIRA; 03399/2007 - PROCURADORIA GERAL (DIVAT);
03472/2007 - EDUARDO CERQUEIRA FERREIRA; 03798/
2007 - PROCURADORIA GERAL (DIVAT); 03944/2007 -
NEIDE FERNANDES DE FIGUEREDO; 03977/2007 - HUGO
DE SOUZA; 04056/2007 - ALEXY MARCO DAVOLI
(GIUGAMAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA).;
04058/2007 - JOSÉ ALBERTO ALVES NETTO; 04196/2007 -
ESTANISLAU DA SILVA SALLES; 04406/2007 - RAQUEL
STEFANINI RODRIGUES; 04659/2007 - MARIA LUCIA
CUSTÓDIO BALENÇUELA; 04796/2007 - JOÃO DE SOUZA
FILHO; 04828/2007 - ASSOC. AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO
LOURENÇO.; 04832/2007 - SAMUEL DE CARVALHO;
04866/2007 - PROCURADORIA GERAL (DIVAT); 04979/2007
- SEC. EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL
(SEES).; 05337/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05338/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05339/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05342/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05343/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05344/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05346/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E

OUTROS.; 05347/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05348/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05349/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05352/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05353/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05354/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05356/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05357/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05358/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05359/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05362/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05364/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05368/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05369/2007 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A E
OUTROS.; 05381/2007 - LINDALVA PEREIRA DA SILVA;
05461/2007 - GABINETE DO PREFEITO (CHEFIA DE GABI-
NETE).; 05516/2007 - SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA; 05578/
2007 - SEC. EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL (SEES); 05879/2007 - IGOR GUERRA; 06099/2007 -
BETA MAX DE BERTIOGA LOCAÇÃO E EQUIP. P/CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA.; 06053/2007 - CÂMARA MUNICIAL
DE BERTIOGA (PROC. 1772-I); 06126/2007 - JANDOVI
LAISE; 06156/2007 - CLAUDIA APARECIDA TEIXEIRA
DE SIQUEIRA; 06178/2007 - LYDIA VASQUES
RODRIGUES MOTTIN; 06195/2007 - MARCIO ZITEI DA
SILVA; 06196/2007 - GERALDO MAGELA SOARES PI-
RES; 06199/2007 - JOSÉ ANTONIO MARTELLI JUNIOR;
06201/2007 - IVONE LARANJA SANCHEZ; 06243/2007 -
JOSÉ ROBERTO SALMAZIO; 06601/2007 - ALÉCIO
BOCATE; 50204/1983 - ROBERTO DE ARAUJO MENEZES;
06776/2007 - ASSOC. AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOU-
RENÇO.; 06827/2007 - ANTONIA LUIZA DA SILVA
PERES; 06889/2007 - PROCURADORIA GERAL (DIVAT).;
06962/2007 - ASSOC. AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOU-
RENÇO.; 07042/2007 - CÂMARA MUNICIPAL DE
BERTIOGA (PROC. 1862-I); 07032/1995 - GERALDO AN-
TONIO MERIGUE DE FREITAS - ME; 10958/1996 -
DOUGLAS GODOY RICA; 13078/1996 - EDUARDO
MIGLIORINI; 50799/1987 - JOAO CARLOS HUNGRIA;
02706/1998 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC;
05494/2000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
OBRAS; 08017/2002 - MARILENE ALVES DE SOUTO;
08107/2004 - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA
DE SÃO LOURENÇO; 02333/2004 - FEITOZA E OLIVEI-
RA COM. PEÇAS E SERV. ENTREGA LTDA.; 06748/2005 -
RACHEL PINTO DE CAMPOS FILHO; 07050/2007 - R.
CENTIN PARQUES DE DIVERSÕES - ME; 06424/2003 -
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS; 06695/1995 -
JORGE BASILIO DEMIGLIANO; 52538/1989 - ADMINIS-
TRAÇÃO REGIONAL DE BERTIOGA; 03893/1999 -
ROBERTO CHAGAS SIQUEIRA.

Eunice de Moraes Bergamini
Chefe da Seção de Encargos Administrativos
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ATOS OFICIAIS
CONVITE:

O Assessor de Conselhos e Comissões do Município de
Bertioga, convida todos os membros do Conselho Municipal
das Sociedades Civis de Bertioga (CONSOBE) para uma reu-
nião que se realizará no dia 08 de abril de 2008, às 14:00 hs.,
na sala deste assessor, no Gabinete da Prefeitura Municipal
de Bertioga - Paço Municipal (Rua Luis Pereira de Campos,
n. 901).

TACIANO GOULART CERQUEIRA LEITE
       Assessor de Conselhos e Comissões

CONVITE:

O Assessor de Conselhos e Comissões do Município de
Bertioga, convida todos os membros do Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional de Bertioga (CONSEA)
para uma reunião que se realizará no dia 08 de abril de 2008,
às 15:00 hs., na sala deste assessor, no Gabinete da Prefeitura
Municipal de Bertioga - Paço Municipal (Rua Luis Pereira
de Campos, n. 901).

TACIANO GOULART CERQUEIRA LEITE
       Assessor de Conselhos e Comissões

CONVITE:

O Assessor de Conselhos e Comissões do Município de
Bertioga, convida todos os membros do Conselho Comunitá-
rio (Municipal) de Segurança (CONSEG) para uma reunião
que se realizará no dia 08 de abril de 2008, às 16:00 hs., na
sala deste assessor, no Gabinete da Prefeitura Municipal de
Bertioga - Paço Municipal (Rua Luis Pereira de Campos, n.
901).

TACIANO GOULART CERQUEIRA LEITE
       Assessor de Conselhos e Comissões

CONVOCAÇÃO Nº 04 - CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Bertioga, CONVOCA seus conselheiros para a reu-
nião Ordinária que será realizada no dia  10/04/08, às 9:00h,
na Sala de Reuniões dos Conselhos, à Rua Luiz Pereira de
Campos, nº 901, Vila Itapanhaú, Bertioga, para tratar dos as-
suntos em pauta:
Aprovação Regimento Interno CMDCA
Políticas Públicas
XXII Congresso da ABMP
Expediente
Assuntos Gerais
Obs.: Os demais interessados estão convidados à participar
da sessão.

Andréa Manzioni Faria Vieira
Presidente

DECRETO N 1.281, DE 4 DE ABRIL DE 2008

"Altera o artigo 2°, do Decreto Municipal n° 1.277, de
22 de fevereiro de 2008".

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município
de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Decreto Mu-
nicipal n° 1.277/08, que instituiu a Comissão de Revisão do
Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Poder Execu-
tivo Municipal, e a sugestão da Secretária de Educação de
alterar o Decreto no sentido de aumentar a composição da
Comissão, viabilizando o bom andamento de seus trabalhos;
DECRETA:
Art. 1°. Fica alterado o artigo 2°, do Decreto Municipal nº
1.277, de 22 de fevereiro de 2008, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2º. A Comissão será composta por representantes de cada
um dos seguintes órgãos, sob a coordenação do primeiro:
..........................
IV - 01 (um) Representante da Secretaria de Educação e De-
senvolvimento Cultural - SE, indicado pelo Prefeito."
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 4 de abril de 2008
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Conselho Municipal de Assistência Social de Bertioga con-
voca todos os seus membros e convida os demais interessados
para participar da reunião extraordinária que será realizada no
dia 8 de abril de 2008, às 14:00 horas, na sede da Secretaria de
Ação Social, na Rua Valter Pereira Prado nº 77, Vila Itapanhaú,
Bertioga/SP, para discussão da seguinte pauta:

1.Resolução Integrada que normatiza o atendimento a crianças
e adolescentes em situação de risco no município de Bertioga;
2.Projeção dos programas / unidades e serviços necessários
para a reestruturação da rede de proteção social de acordo com
as demandas existentes.

ALEXANDRE DA SILVA CRUZ
Presidente do CMAS / Bertioga

ATOS DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 28/03/2008 À 03/04/2008

PROCESSOS: 4474/99 - CLINORT S/C LTDA - DEFIRO O
PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS SOLI-
CITADA PELA PETIÇÃO 4523/07. 9146/00 - MARRARA
BARROS LTDA - ME  - DEFIRO O PEDIDO DE CANCE-
LAMENTO DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIO-
NAMENTO DA IM. 18406, CONFORME SOLICITADO NA
PETIÇÃO 4517/07. 9287/01 - HSBC - BAMERINDUS S/A
- DEFIRO O PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ-
BITOS, SOLICITADA NA PETIÇÃO 682/08. 6334/04 - Q.
BELA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA -ME  - DEFIRO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 30 DIAS,
SOLICITADO PELA PETIÇÃO 694/08. 8203/04 -
MATHEUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - DE-
FIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO RETROATIVO À
09/00/2007, DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCI-
ONAMENTO DA IM. 41860, CONFORME SOLICITADO
NA PETIÇÃO 4159/07. 5413/06  - MARCO AURÉLIO DA
CUNHA FERREIRA ESQUADRIAS - ME  - DEFIRO O
PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO, FIXANDO O
PRAZO DE 30 DIAS PARA ENTREGA DO DOCUMENTO
FALTANTE(/DECA), SOB PENA DE APLICAÇÃO DE
MULTA E REVOGAÇÃO  DO ALVARÁ. 6576/06 - ATLÂN-
TICO PRAIA CLUBE E ENTRETENIMENTOS LTDA -
REVOGO O ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMEN-
TO  - IM. - 49470 . , EM FACE DA RETRO - COTA DA FIS-
CALIZAÇÃO DE ACORDO COM O  ARTIGO 49, PARÁ-
GRAFO 3° DA  LEI 324/98. 7340/07 - ROSANA
BORTOLOMASI GINESI - DEFIRO O PEDIDO DE INS-
CRIÇÃO PARA AUTÔNOMO NOS TERMOS DO ART. 49
DA LEI 324/98. VALOR DOS TRIBUTOS: R$ 482,39
1067/07 - MICHELE DA SILVA MAIA - DEFIRO DE
ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
NOS TERMOS DO ARTIGO 49 DA LEI 324/98. VALOR
DOS TRIBUTOS : 427,00. 1216/08 - FABIANA RUBIA
INÁCIO - DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA
AUTÔNOMO NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI 324/98.
VALOR DOS TRIBUTOS: 46,87. 1349/08 - PATRÍCIO &
LEÂO QUIOSQUE LTDA - ME  - DEFIRO DE ALVARÁ
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO NOS TER-
MOS DO ARTIGO 49 DA LEI 324/98. VALOR DOS TRIBU-
TOS  R$ 433,01. 1474/08 - AGRÍCOLA E CONSTRUTORA
MONTE AZUL LTDA - DEFIRO DE ALVARÁ PARA LO-
CALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO
ARTIGO 49 DA LEI 324/98. VALOR DOS TRIBUTOS  R$
1.287,13. 1844/08 - JAILTO ADILSON DOS SANTOS -
DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO
NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI 324/98. VALOR DOS
TRIBUTOS: R$ 42,62. INFORMO AINDA QUE O CONTRI-
BUINTE TEM A PARTIR DA INSCRIÇÃO A
OBRIGATORIEDADE DA ESCRITURAÇÃO FISCAL
MENSAL, NO SISTEMA GISSONLINE,
DISPONIBILIZADO NO SITE www.bertioga.sp.gov.br. 1925/
08 - BENEDITO BARRETO LOPES - DEFIRO O PEDIDO
DE INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO NOS TERMOS DO ART.
49 DA LEI 324/98. VALOR DOS TRIBUTOS: R$ 313,33.
1926/08 - MARCELO DE SOUZA - - DEFIRO O PEDIDO
DE INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO NOS TERMOS DO ART.
49 DA LEI 324/98. VALOR DOS TRIBUTOS: R$ 313,34.

OBS.: O ALVARÁ ESTARÁ DISPONÍVEL A PARTIR DO 10º
DIA ÚTIL AO DA PUBLICAÇÃO, E      DEVERÁ SER RETIRA-
DO NA SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE.

MARCO ANTONIO DE FREITAS
DIRETOR DE FINANÇAS

Atos do CHEFE DO SETAP
Expediente Despachado de 24/03/2008 a 27/03/2008.

1742/08 SANDRA MARIA FINARDI - Certifique-se. (Em 24/
03/08); 4769/07 WILLIANS FERLIN - Sim, como requer na
Petição nº 580/08. Compareça o Arq. Leandro Ferlin para aten-
der comunique-se, em 30 dias. 1) apresentar quitação da ART;
2) pé direito mínimo do pergolado e do banho empregada > 2,50
m; 3) indicação de cortes: legível. (Em 24/03/08); 50.834/88
DULCE PORTO RICHTER - Conforme Petição nº 619/08 -
Certifique-se. (Em 24/03/08); 2574/07 cab. 6049/95 JOÃO
PEROZIN - Compareça a Eng. Rita de Cássia Espósito Poço
para atender comunique-se, em 30 dias. Observar que trata-se
de legalização. Ver cota do Fiscal de obras, no processo nº 6049/
95, folha 39 de 19/03/07 e planilha de ISSQN, folha 14, do
processo nº 2181/07. (Em 24/03/08); 5905/05 JOSÉ BASTOS
DE SÁ - Compareça o Eng. Fabio Zambeli para esclarecimentos,
quanto a Petição nº 637/08. O que se pede não é cabível. O
projeto foi aprovado e a obra iniciada. Quanto a regularização
dos acréscimos e modificações, deve ser solicitado em processo
apartado. (Em 24/03/08); 1532/08 cab. 50.408/82 DEVANIR
LUIZ ROLA - Compareça o R.T., a tomar ciência da cota retro.
(Em 25/03/08); 1646/08 cab. 51.821/90 RUTE IUASSÉ
OSIMA - Compareça o R.T., a tomar ciência da cota retro. (Em
25/03/08); 7260/07 cab. 3646/06 CARLOS MANTOVANI
CALEJON - Compareça o R.T., a tomar ciência da cota retro. (Em
25/03/08); 3856/07 JOSEFA FELISBELA DE SOUZA - Com-
pareça o R.T., a tomar ciência da cota retro. (Em 25/03/08); 1464/
08 cab. 1463/08 WAGNER DIAS NAGANUMA - Compareça
o R.T., a apresentar matrícula do C.R.I., em 30 dias. (Em 25/03/
08);  1646/08  cab.  51.821/90 - RUTE IUASSÉ OSIMA - Cer-
tifique-se. (Em 26/03/08); 5652/06 cab. 50.413/83 PAULO
ROBERTO RAMOS ANKERKRONE - Sim, como requer quan-
to a Petição de nº 667/08, folha 30, quanto a assunção de res-
ponsabilidade técnica, neste processo. E a baixa de responsa-
bilidade técnica, da Petição nº 3786/07, folha 28. (Em 26/03/
08); 7439/01 RENATO COSTA E OUTRA - Ao Sefi. Quanto
ao indeferimento, e face ao tempo decorrido, conforme artigo 7º,
§ 3º da lei 316/98. (Em 26/03/08); 3108/07 cab. 537/07
WATSON BATISTA XAVIER - Ao Sefi. Indeferido, face ao tem-
po decorrido, conforme artigo 7º, § 3º da lei 316/98. (Em 26/03/
08); 7851/06 PAULO WILHELM HEINZE - Ao SEAD. Ar-
quive-se, por desinteresse. Com vista ao Sefi, quanto ao local.
(Em 26/03/08); 4834/07 ANTONIO ALBA - Ao Sefi. Indefe-
rido, conforme artigo 7º, § 3º da lei 316/98. (Em 26/03/08);
6275/07 FREDERICO PEREIRA VIDAL - Ao SEAD. Arqui-
ve-se, por desinteresse. (Em 26/03/08); 50.704/91 DULCE
PORTO RICHTER - Conforme Petição nº 612/08 - Certifique-
se. (Em 27/03/08); 1891/08 PAULO RUBENS ARIETA FI-
LHO - Certifique-se. (Em 27/03/08); 8763/06 cab. 2263/00
PETROBRAS - TRANSPORTE S/A - Sim, como requer a desis-
tência da demolição e cancelamento da guia de folhas 75, refe-
rente a Petição de nº 3332/07. Assim, como anotação em planta
devidamente autorizada. Ao Sefi. (Em 27/03/08); 3133/04 cab.
50.392/85 REGINA MARIA DONARDI MANTOVANI - Ao
Sefi. Indeferido, conforme artigo 7º, § 3º da lei 316/98. (Em 27/
03/08); 2870/07 cab. 50.544/85 ELIZABETE MARIA
MEDEIROS VARJÃO -  Ao Sefi. Indeferido, conforme artigo 7º,
§ 3º da lei 316/98. (Em 27/03/08); 4916/07 cab. 52.532/87
NELSON DEOTTI - Ao Sefi. Indeferido, conforme artigo 7º, §
3º da lei 316/98. (Em 27/03/08); 5087/07 cab. 39.583/92
MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Ao Sefi. In-
deferido, face ao artigo 7º, § 3º da lei 316/98. (Em 27/03/08);
6548/06 cab. 3160/93 FÁBIO EDUARDO BONI - Ao Sefi.
Indeferido, conforme artigo 7º, § 3º da lei 316/98. (Em 27/03/
08); 9468/00 cab. 6704/00 NILTON FONSECA MADIO - Ao
Sefi. Indeferido, face ao artigo 7º, § 3º da lei 316/98. (Em 27/03/
08); 5175/04 cab. 5265/03 BORIS ZAMPESE - Ao Sefi. Inde-
ferido, conforme artigo 7º, § 3º da lei 316/98. (Em 27/03/08);
1642/04 EDSON FARIA JUNIOR - Ao Sefi. Indeferido, con-
forme artigo 7º, § 3º da lei 316/98. (Em 27/03/08); 50.366/89
ELIZABETH DE FATIMA CORREIA - Conforme Petição nº
3229/07 - Ao SEAD. Arquive-se, por desinteresse. (Em 27/03/
08); 2670/93 VALTER DOS REIS - Ao SEAD. Arquive-se, por
desinteresse. (Em 27/03/08); 3132/05 cab. 7746/95 PEDRO
ROSÁLIO DA CUNHA E OUTROS - Ao SEAD. Arquive-se,
por desinteresse, conforme artigo 7º, § 3º da lei 316/98, com
vistas ao Sefi. (Em 27/03/08); 4702/99 3º TABELIONATO DE
NOTAS DE SÃO PAULO - Conforme Petição nº 3177/07 - Ao
SEAD. Arquive-se, face ao desinteresse do requerente. (Em 27/
03/08); 2781/02 JOÃO APARECIDO MANARESI - Confor-
me Petição nº 2372/07 - Ao SEAD. Arquive-se, por desinteres-
se. (Em 27/03/08); 6749/01 ANTONIO PERISSINOTTO - Ao
SEAD. Arquive-se, por desinteresse, com vistas ao Sefi. (Em
27/03/08); 8318/06 JAIR ALFREDO RODRIGUES PEREI-
RA - Ao SEAD. Arquive-se, assunto solucionado, com vistas
ao Sefi,  face ao tempo decorrido. (Em 27/03/08); 2403/07
ANTONIO  ROBERTO MURO  - Ao SEAD. Arquive-se, por
desinteresse, com vistas ao Sefi. (Em 27/03/08); 1084/08 cab.
51.726/89 MAURÍCIO MASSAYOSHI SANO - Compareça a
Arq. Renata Setúbal, para esclarecimentos, em 30 dias. -
quantificar e indicar no quadro de áreas o pergolado, que deve
observar recuo de 1,50 m em relação a divisa de fundo; - apre-
sentar ART correta, quantificação; - atender solicitação do

emplacamento; - retirar o incorreto e necessário projeto do sis-
tema de tratamento de esgotos, considerando que não houve
aumento da demanda; - apresentar ART de resp. técnica pela
execução das obras, inclusive piscina. (Em 27/03/08).

ELAINE C.C. JOSÉ
Chefe do SETAP

Atos do CHEFE DO SEAL
Expediente Despachado de 24/03/2008 a 28/03/

2008.

9472/96 ROBERTO FELIX DOS SANTOS - Lance-se taxa de
aprovação atualizada. (Em 24/03/08); 2620/07 BENEDITO
PAULO BARBOSA - Sim, como requer a Petição nº 3254/07.
Aprovo o projeto de legalização; expeça-se a licença, pagos os
emolumentos, quitado o ISS e apresentada a CEI, em 30 dias.
Apresentar mais duas vias de plantas, sem propaganda na mar-
gem do carimbo ou nele. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello CREA nº
0601514772. (Em 24/03/08); 578/08 cab. 5539/02 JOSÉ RI-
BEIRO - Aprovo o projeto arquitetônico; expeça-se a licença,
pagos os emolumentos, em 30 dias. Responsável Técnico Arq.
Renilda dos Santos CREA nº 5060037917/D. (Em 24/03/08);
579/08 cab. 52.099/86 PÉRSIO DE GOMES TALARICO -
Legalize-se 12,30m² de acréscimo e 20,38m² de piscina; expe-
ça-se a licença, pagos os emolumentos, quitado o ISS, em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico Eng. Nilson
dos Santos Marques CREA nº 0600599243. (Em 24/03/08);
8867/07 cab. 52.879/87 PAULO LOPES - Aprovo o projeto
arquitetônico; expeça-se a licença para edificar e demolir, pago
os emolumentos, em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsá-
vel Técnico Arq. Hugo D. C. Gomes CREA nº 5060887398.
(Em 26/03/08); 756/08 cab. 51.145/88 ALBERTO
FERNANDES - Qto. a Petição nº 654/08. Sim, como requer,
expeça-se a licença para demolir 171,90m² regulares e 48,80m²,
irregulares, conforme consta do IPTU, pagos os emolumentos,
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq.
Alberto Fernandes CREA nº 0600909575. (Em 26/03/08);
5300/07 cab. 1593/93 ROGÉRIO DIAS PERRONE - Qto. a
Petição nº 0374/08, sim, como requer. Revogo o despacho de
15/08/07. Aprovo o projeto arquitetônico de reforma; expeça-
se a licença para edificar acréscimos com 116,70m², reformar,
sem acréscimo de área; 86,39m²; demolir 2,60m²; demolir pis-
cina com 21,00m² e edificar piscina com 28,71m², pagos os
emolumentos, em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Juliana Pires Bueno CREA nº 5060937963. (Em
26/03/08); 9100/03 cab. 4215/94 SELMA XIDICH BONFÁ
- Conforme Petição nº 338/08 - Sim, como requer, quanto a 2ª
via de Alvará de Construção. (Em 26/03/08); 8039/07 cab.
1093/02 LURDES CADONA DINIZ - Aprovo o projeto
arquitetônico, pago o emplacamento, em 30 dias. Responsável
Técnico Arq. Alberto Fernandes CREA nº 0600909575. (Em
26/03/08); 311/08 cab. 4776/04 ERICK HENRIQUE DE
MORAES - Regularize-se conforme leis 316/98 e 324/98; ex-
peça-se a licença, pagos os emolumentos e o ISS, em 30 dias.
Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq. Carmen Lúcia
Giraud CREA nº 5060579779/D. (Em 26/03/08); 7921/07
cab. 5056/94 WANDERLEY PAULA DE SOUZA - Regula-
rize-se acréscimos com 18,87m² e piscina com 32,82m²,
compatibilizado as medidas indicadas nos cortes AA e BB;
expeça-se a licença, pagos os emolumentos e o ISS, em 30 dias.
Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq. Eduardo Cal-
deira CREA nº 5062501963. (Em 26/03/08); 7550/06 cab.
5295/06 JOSÉ CARLOS BUENO DA SILVA FILHO - Regu-
larize-se 69,99m², pagos os emolumentos e o ISS, em 30 dias.
Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq. Alberto
Fernandes  CREA nº 0600909575. (Em 26/03/08); 6761/07
cab. 6760/07 PRAIAS PAULISTAS S/A E OUTROS - Revo-
go despacho de unificação. Cancele-se as taxas. (Em 26/03/
08); 7005/07 TELEFÔNICA - TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A. - Sim, como requer; expeça-se a licença para
executar linha de duto, observado as profundidades mínimas
de 1,00 m para calçadas e 2,00 m para as ruas, pagos os
emolumentos, em 30 dias. Responsável Técnico Estação Enge-
nharia de Telecomunicações LTDA. CREA nº 0667138. (Em
26/03/08); 7264/07 VALÉRIA DE OLIVEIRA MARQUES
BARBOSA - Aprovo o projeto arquitetônico; expeça-se a li-
cença, pagos os emolumentos, assinado o proj. de esgotos e
observado anotações em plantas, em 30 dias. Responsável
Técnico Arq. Ronaldo B. A. Parente CREA nº 060081998-3.
(Em 26/03/08); 8600/07 AIRTON JOSÉ DA SILVA - Aprovo
o projeto arquitetônico; expeça-se a licença para edificar, pa-
gos os emolumentos, em 30 dias. Anexado + 2 vias de plantas.
Responsável Técnico Eng. Jairo Rodrigues Batista CREA nº
5061206399. (Em 26/03/08); 606/08  TELECOMUNICA-
ÇÕES DE SÃO PAULO S/A. - TELEFÔNICA - Sim, como
requer; expeça-se a licença para executar linha de duto, obser-
vado as profundidades mínimas de 1,00 m para calçadas e 2,00
m para as ruas, pagos os emolumentos, em 30 dias. Responsável
Técnico Estação Engenharia de Telecomunicações LTDA.
CREA nº 0667138. (Em 26/03/08); 7011/06 cab. 51.263/90
PEDRO CAFASSO - Compareça o R.T. para esclarecimentos,
em 30 dias. (Em 26/03/08); 2372/04 cab. 4343/00 EDMUNDO
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ATOS OFICIAIS/LEGISLATIVO
AMARO FILHO - Compareça o R.T. para solucionar processo
em aberto, em 30 dias. (Em 26/03/08); 2622/07 cab. 5758/01
LUCIENE CORREA SALES MACHADO - Compareça o R.T.
para solucionar processo em aberto. (Em 26/03/08); 676/05
cab. 3540/02 SÉRGIO ROBERTO DE CARVALHO - Compa-
reça o R.T. para esclarecimentos, em 30 dias. (Em 26/03/08);
3647/03 COMERCIAL E EMPREITEIRA LINK LTDA. -
Compareça o requerente para tomar ciência do embargo da área
em questão. (Em 26/03/08); 869/08 cab. 1985/05 ENOC
FERREIRA LIMA - Compareça o R.T., para esclarecimentos,
em 30 dias. (Em 26/03/08); 6034/06 RANDOLFO DE MELO
ALONSO - Compareça o R.T., para esclarecimentos, em 30 dias.
(Em 26/03/08); 7258/07 VALDEMIRO LOPES BIERMEIER
JUNIOR - Mantenho o indeferimento, nos termos do art. 7º, §
2º da lei 316/98, permanece a impossibilidade de implantar o
sistema de esgoto proposto, face ao espaço necessário. Ao Sefi.
(Em 26/03/08); 437/08 LUIZ TONELLI - Indeferido, nos ter-
mos do art. 48, tab. A da lei 317/98, referente a taxa de ocupação
superior a 40% e índice de aproveitamento superior a 0,80; art.
25 da lei 315/98, referente a área dos compartimentos, escritó-
rio e lavabo - casa A, inferiores a 10,00m² e 1,50m², respectiva-
mente, conforme Código Sanitário Estadual; art. 42 da lei 316/
98, referente a equívocos no sistema de tratamento de esgotos,
deverá somar 1000 l, no cálculo do tanque séptico, dimensões
divergentes do filtro anaeróbio e não implantação das valas de
infiltração propostas, observar conflito de fundamentos na
convivência das fundações e piso da edificação com a vala de
infiltração  implantada  atravessando  a  edificação  e  em  desa-
cordo  com  o  esquema de implantação constante da NBR 7229/
93. - a vaga de auto deverá possuir dimensões, livres, de 2,50m²
por 6,00m²; - corte AA equivocado ou insuficiente de recuo
frontal; - Não apresentou especificação condominial. (Em 26/
03/08); 4494/04 NEIDE BUENO DE ALVARENGA
CAMACHO - Arquive-se. (Em 26/03/08); 6978/07 cab. 1178/
00 REMO KIYOMI HIROTA - Legalize-se pela lei 316/98;
181,96m²; expeça-se a licença, pagos os emolumentos e quita-
do o ISS, em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técni-
co Arq. Alberto Fernandes CREA nº 0600909575. (Em 27/03/
08); 3416/04 cab. 4598/99 TAKERU YAMAMOTO - Sim,
como requer. Revogo despacho de 06/03/07. Legalize-se pela
lei comp. 27/03; expeça-se a licença, apresentada a CEI, decla-
rações "a e b" da lei comp. 27/03, art. 1º § 2º, quitado o ISS e os
emolumentos, em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Eng. Francisco Zupelari Neto CREA nº 5060185151.
(Em 27/03/08); 1590/08 cab. 52.633/89 DOUGLAS
AUGUSTO POMARES PERONI - Aprovo o projeto
arquitetônico de acréscimo de área, demolição, modificação e
regularização de piscina, pagos os emolumentos e o ISS; expe-
ça-se as licenças, em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Formatto Arquitetura e Construção LTDA. CREA nº
1205823. (Em 28/03/08); 872/08 EDUARDO TADEU DE
SOUZA CAMPOS - Aprovo o projeto substitutivo; expeça-
se a licença para edificar, pagos os emolumentos, em 30 dias.
Rsponsável Técnico Arq. Marilsa Lopes Pancotti CREA nº
0605023798. (Em 28/03/08).

 -  ARQ. NEY VAZ PINTO LYRA - Chefe do SEAL -

Atos do CHEFE DO SETAP
 Expediente Despachado de 28/03/2008 e 31/03/2008.

1116/08 cab. 52.357/86 VALÉRIA REGINA ZAMIGNANI
GEMENES E OUTROS - Compareça o Eng. Nilson dos Santos
Marques para esclarecimentos, em 30 dias. - apresentar cópia do
título de propriedade dos lotes 13 e 14, em nome do requerente;
- indicar o recuo resultante, de fundo da área "C"; que deve obser-
var a tab. A, art. 48 + H/6 > 1,50 m; - o remanejamento pretendido
deve, no mesmo processo indicar a unificação de todos os lotes,
como situação intermediária; - justificar o "dente de 1,00 m x 5,00
nos fundos da área A"; - apresentar memoriais descritivo das
áreas resultantes para fins de certificação e registro; - atender
solicitação do emplacamento; - apresentar ART com quantificação
correta 1800,00m² mais 900,00m². (Em 28/03/08); 5209/07 cab.
5204/07 CONSTRUTORA PHOENIX LTDA. - Compareça o
Eng. Antonio Mouriu Yabiku, para esclarecimentos, em 30 dias;
- apresentar cópia da especificação condominial ou registro da
mesma no 1º CRI; - apresentar cópia do projeto aprovado  pelo
Corpo de Bombeiros. (Em 280/03/08); 1301/08 cab. 7245/01 J.
LUSTOSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. -
Compareça o Arq. Eduardo Caldeira para esclarecimentos, em 30
dias. - apresentar projeto do sistema de tratamento de esgotos,
conforme NBR 7229/93; - observar anotações do emplacamento.
(Em 31/03/08); 5209/07 cab. 5204/07 CONSTRUTORA
PHOENIX LTDA. - Compareça o R.T. a tomar providencias so-
bre o conteúdo da cota retro. (Em 31/03/08); 1393/08 cab. 1714/
99 MARLI BARBOSA DA SILVA - Compareça o Arq.
Alessandro E. L. Donadon para esclarecimentos,  em  30 dias. -
apresentar  anuência do profissional autor do projeto a ser
modificado; - apresentar compartimentação, cortes e fachadas;
- compromisso de compra e venda inconsistente, considerando
que consta escritura em nome de Gerson Oliveira como propri-
etário da unidade 56. (Em 31/03/08).

ELAINE C.C. JOSÉ
Chefe do SETAP

RESOLUÇÃO NORMATIVA INTEGRADA Nº 01

REGULAMENTA A MEDIDA PROTETIVA DE
ABRIGAMENTO E ESTABELECE O PACTO DE

DESTINAÇÃO PRIORITÁRIA DE RECURSOS PARA AS
FAMÍLIAS DE CRIANÇAS ABRIGADAS

O Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS, o Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
e o Conselho Municipal de Educação - CME, todos do Município
de Bertioga, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e,
Considerando que "é dever da família, da comunidade, da socieda-
de em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta priorida-
de, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura,
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária" (Constituição Federal - Art. 227 e Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente Art. 4º.);
Considerando que o abrigamento de crianças e adolescentes é medi-
da de proteção provisória e excepcional, dentro da qual o Conselho
Tutelar requisita o atendimento junto aos programas existentes no
Município, os quais devem garantir aos assistidos, documentação,
cuidados médicos, psicológicos e odontológicos, preservação dos
vínculos familiares, participação na vida comunitária, escolarização
e profissionalização, atividades culturais, esportivas e de lazer, as-
sistência religiosa, dentre diversos outros direitos (ECA Artigos
92, 94 e 101 parágrafo único), o que necessariamente envolve uma
enorme gama de instituições e setores do Poder Público e da soci-
edade;
Considerando que "a gravidade dos problemas sociais brasileiros
exige que o Estado estimule a sinergia e gere espaços de colabo-
ração, mobilizando recursos potencialmente existentes na socie-
dade, tornando imprescindível contar com a sua participação em
ações integradas de modo a multiplicar seus efeitos e chances de
sucesso" (in Política Nacional de Assistência Social - Novas bases
para a relação entre Estado e Sociedade Civil), em plena sintonia
com a Doutrina da Proteção Integral que inspira o Estatuto da
Criança e do Adolescente;
Considerando a profunda gravidade dos casos atendidos em abri-
go, os quais envolvem um rompimento temporário ou definitivo
dos vínculos familiares motivado por situações de negligência,
abandono, violência física, sexual e psicológica, alcoolismo e
drogadição, além de catástrofe;
Considerando por fim, a expressiva disponibilidade pessoal e
institucional que viabilizou a presente Resolução, passo funda-
mental no desenvolvimento do trabalho em rede no Município de
Bertioga, fruto de uma articulação que vem contando com represen-
tações do CMDCA, CMAS, CME, Secretaria de Estado da Assis-
tência Social, Secretarias Municipais de Ação Social, Educação e
Saúde, Conselho Tutelar, Polícia Militar, Polícia Civil, Guarda
Municipal, Projeto Reviver, Agência Adventista de Desenvolvi-
mento e Recursos Assistenciais, Pastoral da Criança, Associação
Comunitária da Riviera de São Lourenço, OAB/ Bertioga, Equipe
Técnica do Abrigo, Setor Técnico de Serviço Social do Fórum,
Programa Sentinela, Programa de Erradicação do Trabalho Infan-
til, Centro de Referência da Assistência Social, Programa de Aten-
dimento à Família e Fundo Social de Solidariedade;
RESOLVEM:
Art. 1.º Todos os programas existentes na cidade de Bertioga, de
natureza governamental ou não governamental, darão destinação
prioritária, entre os recursos que administram ou que podem mobi-
lizar, às famílias de crianças e adolescentes abrigados no Municí-
pio.
Art. 2.º Na determinação da medida de abrigamento, serão conside-
rados os seguintes critérios:
I - rompimento completo, ainda que momentâneo, dos vínculos
entre a criança ou adolescente e seu círculo familiar imediato e/ou
situação em que sua permanência na família o coloque em evidente
situação de risco pessoal e social;
II - completa inexistência de qualquer familiar apto, disponível e
que possa ser acionado no prazo em que a medida requer para não
colocar em extremo risco a criança ou adolescente;
III - completa inexistência de pessoas da comunidade vinculadas
à criança ou adolescente que se mostrem adequadas e disponíveis.
Art. 3.º A decisão do abrigamento de crianças e adolescentes no
Município será sempre subsidiada por parecer técnico de cada caso,
a cargo da Secretaria Municipal de Ação Social, observadas as
especificidades de cada situação:
I - nos casos de catástrofes e outras urgências, bem como em situ-
ações com indicação de abrigamento apresentadas fora de horário
comercial, o parecer técnico será apresentado imediatamente, sem-
pre que possível, ficando sua formalização a ser entregue ao Con-
selho Tutelar num prazo de três dias úteis;
II - nos casos considerados não urgentes, mas que indiquem a
possibilidade de adoção da medida de abrigamento, deverá o Con-
selho Tutelar requisitar estudo social, o qual será apresentado
formalmente ao Conselho Tutelar no prazo que o caso requerer;
III - somente nos casos em que não tenha acesso, por qualquer
motivo, ao parecer técnico dentro do estabelecido nesta Resolu-
ção, poderá o Conselho Tutelar prescindir do mesmo na determina-
ção da medida de abrigamento.
Parágrafo único.  A determinação da medida será expressa em ofício
próprio do Conselho Tutelar tendo em anexo um histórico do caso.
Art. 4.º Para gerenciar a aplicação da medida protetiva de

abrigamento, o Município contará com as seguintes Comissões:
I - Gestora de Abrigamento, composta por representações do Con-
selho Municipal de Assistência Social, Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, Juízo da Infância e da Juven-
tude, Ministério Público, Prefeitura Municipal e Conselho Tute-
lar reunindo-se periodicamente para avaliar, planejar, gerenciar as
diferenças de entendimento e, caso necessário, propor alterações à
presente Resolução;
II - Discussão de Casos, composta pela Equipe Técnica do abrigo,
Conselho Tutelar, Setor Técnico de Serviço Social do Fórum e,
eventualmente, por representações das Secretarias e órgãos de
Saúde, Habitação, Emprego, Educação, Esporte e Cultura, entre
outros programas de atendimento afetos aos casos discutidos, para,
periodicamente, acompanhar os casos, levantar lacunas e estabele-
cer procedimentos.
Parágrafo único. A Comissão de Discussão de Casos será incorpo-
rada ao Centro de Referência Especial da Assistência Social, pre-
visto no Sistema Único da Assistência Social, assim que este for
implantado no Município.
Art. 5.º Visando o melhor acompanhamento às famílias de abriga-
dos, todo o trabalho realizado com famílias em situação de risco no
Município terá por base os mesmos instrumentais de atendimento
e registro, a saber:
I - Prontuário Unificado de Atendimento;
II - Compromisso de Atendimento personalizado, consistente num
termo negociado entre o programa de atendimento e a pessoa res-
ponsável pela família, tendo em vista a conjunção de esforços no
sentido da autonomização da família e do desenvolvimento do
protagonismo social de seus membros;
III - Plano de Acompanhamento, consistente num instrumental de
registro das providências tomadas pela família e pelos programas
de atendimento no sentido da viabilização do Compromisso de
Atendimento Personalizado.
Art. 6.º Para dar operacionalidade às medidas aqui estabelecidas
e lançar as bases para procedimentos de prevenção ao abrigamento,
serão necessários os seguintes investimentos no sistema:
I - sempre que requisitado, o Município de Bertioga destinará à
Casa de Apoio, equipe técnica composta por assistente social,
psicólogo e pedagogo, com a assessoria de advogado, médico e
dentista;
II - instituição de sistema de capacitação e supervisão técnica per-
manentes abrangendo todos os funcionários do abrigo;
III - criação de abrigo destinado a adolescentes com projeto técni-
co, equipe técnica e monitores;
IV - instituição de programa de famílias acolhedoras de forma a
reduzir ao máximo o impacto gerado pelo abrigamento;
V - informatização progressiva do atendimento às famílias no
Município;
VI - mapeamento dos programas e ações sociais existentes no
Município e sua divulgação e publicação a toda a comunidade,
por meio do Boletim Oficial do Município;
VII - desenvolvimento de programas habitacionais, socio-
educativos, de geração de renda e capacitação profissional, com
acesso prioritário a famílias em situação de risco social;
VIII - criação de um instrumental de avaliação de risco social das
famílias de forma a dar racionalidade técnica no provimento dos
recursos referentes aos programas de atendimento das diversas
políticas públicas;
IX - elaboração de um diagnóstico do atendimento prestado à famí-
lia no Município nas diversas Políticas Públicas.
Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 04 de abril de 2008
Conselho Municipal de Assistência Social

Alexandre da Silva Cruz
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Andréa Manzioni Faria Vieira
Presidente

Conselho Municipal de Educação

Lúcia Helena Carvalho Gonzalez
Presidente

RETIFICAÇÃO

Na publicação de 29/03/2008, da Portaria nº 55/08, no Bo-
letim Oficial do Município nº 293.
Onde se lê:
"CONSIDERANDO que o servidor Fábio Benedito Leite,
cedido ao Foro Distrital de Bertioga, cumprirá carga horária
diferenciada dos demais servidores do Paço Municipal, tra-
balhando das 09:00 às 17:00 horas, sem interrupção para o
horário de almoço, apenas fazendo uma breve pausa, bem como
atuará também junto aos demais processos judiciais que tra-
mitam junto ao Foro, não limitando-se apenas as execuções
fiscais, executando, portanto, atividades que excedem às pre-
vistas no Decreto Municipal nº 798/03 para o seu cargo, o
que lhe assegura o direito de ser beneficiado com o acréscimo
pecuniário previsto no artigo 62, § 2°, da Lei Municipal n°
129, de 29 de agosto de 1995;"
Leia-se:
CONSIDERANDO que o servidor Glauber Silvino Hora,
cedido ao Foro Distrital de Bertioga, cumprirá carga horária
diferenciada dos demais servidores do Paço Municipal, tra-
balhando das 09:00 às 17:00 horas, sem interrupção para o
horário de almoço, apenas fazendo uma breve pausa, bem como
atuará também junto aos demais processos judiciais que tra-
mitam junto ao Foro, não limitando-se apenas as execuções
fiscais, executando, portanto, atividades que excedem às pre-
vistas no Decreto Municipal nº 798/03 para o seu cargo, o
que lhe assegura o direito de ser beneficiado com o acréscimo
pecuniário previsto no artigo 62, § 2°, da Lei Municipal n°
129, de 29 de agosto de 1995;

Bertioga, 3 de abril de 2008.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE ENCARGOS
ADMINISTRATIVOS

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/3/2008 -
VOLTA A CIRCULAÇÃO

50685/1981 - JANDUIR LEITE CATANHA; 50065/1982 -
NEUSA MARIA CARUSO; 50623/1984 - JOSE GERAL-
DO MARTINS FLORET; 50280/1984 - MILAN
KLIESTINEC; 52171/1986 - TULIO RIGATTO; 50733/
1987 - ANTONIO CARLOS SARDENBERG; 50227/1987
- DINOVALDO GONCALVES E OUTROS; 51004/1987 -
PRAIAS PAULISTAS S/A E OUTROS; 51622/1987 -
ADMINISTRACAO REGIONAL DE BERTIOGA; 50210/
1988 - YUKIKO AOKI; 52157/1987 - JORGE BASILIO
DEMIGLIANO; 50834/1988 - HORST GEORG RICHTER;
51938/1988 - ADMINISTRACAO REGIONAL DE
BERTIOGA; 50678/1989 - JOSE CARLOS BUZINARO;
52210/1988 - ADMINISTRACAO REGIONAL DE
BERTIOGA; 50482/1989 - ADMINISTRACAO REGIO-
NAL DE BERTIOGA; 51782/1989 - MARIO JOSE
BONTEMPO; 51821/1990 - ADMINISTRAÇÃO REGIO-
NAL DE BERTIOGA; 51517/1990 - ADAMO BRIGHI;
51751/1990 - JOAO ALBINO ROBLES; 50665/1991 -
MARIA JOANILDE AMANCIO; 50704/1991 - HORST
GEORGE RICHTER; 53943/1991 - ANTONIO SETIN;
52940/1991 - PEDRO DE ALCANTARA MOURA; 54075/
1991 - SARAH CARNE; 26291/1992 - JORGE
GUIMARAES; 60084/1992 - SEGIO BARLETTA; 53587/
1992 - -; 04571/1993 - JOSE MARCOS FRAGAL; 01506/
1994 - GILMAR RODA RODRIGUES; 01000/1994 - JUAN
JOSE REOL TRANCHO; 01688/1994 - CLAUDIO RUIZ;
01971/1995 - SARAH CERNE; 05212/1995 - JOSÉ ANTO-
NIO CABRERA; 05567/1995 - NEIDE Y. HOSHINO;
07735/1995 - MARIA IDALINA FERNANDES POMBO E
OUTRO.; 10414/1996 - POUSADA DO BORGINHO
LTDA. ME; 02044/1998 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS;
04036/1998 - JACINTHO AMMIRABILE; 03893/1998 -
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS; 00011/
1999 - ETELVINO GERALDO DO REGO; 08543/1999 -
MERCADO E PADARIA COSTA DO SOL; 01388/2000 -
LUCIANA ESHER CASTRO BARBOSA; 02730/2000 -
LIDIA ZAMPOLI; 03757/2000 - ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CENTRO DE TRADIÇÕES NORDESTINAS;
04713/2000 - VIVIANE HOMEM DE MELLO; 07458/2000
- CHRISTIANE DE MOURA KOKUMAI; 08417/2000 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEEA); 09418/
2000 - JOSÉ IVO BREJÃO; 09309/2000 - GILNMAR RODA
RODRIGUES; 03428/2001 - MARCOS ANTONIO
CRESTANI; 04658/2001 - ALÍPIO DA COSTA RAPOSO
JUNIOR; 04860/2001 - ANTONIO MARTINS FERREIRA
E OUTRO.; 05450/2001 - JORGE DA SILVA MOREIRA;
05513/2001 - JORNAL CIDADE DE BERTIOGA LTDA -
EPP; 08663/2001 - ALEXANDRE LAGUNA BERTIOGA
- ME; 07060/2001 - BERTY-OCAS APART HOTEL LTDA
- ME; 07933/2001 - KENNEDY DALLA; 09427/2001 -
ERNESTO PEREZ; 09287/2001 - SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO (SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO/ISS; 09535/
2001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS
E JURÍDICO-SERE; 03368/2002 - EDSON MASSANOBU

Edital n.º 012/08
Extrato Contratual

 CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bertioga. PROCES-
SO: 048/2008.    CONTRATADA: Terraço Estoril Lanchonete
ME. OBJETO: Fornecimento de refeição (lanche e refrigerante).
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/08 - VALOR: R$
167,50 (limite máximo semanal) - ASSINATURA: 18/03/2008.
VIGÊNCIA: 18/03/2008 à 20/12/2008.

Bertioga, 03 de abril de 2008.
VER. JURANDYR JOSÉ TEIXEIRA DAS NEVES

 PRESIDENTE DA CÂMARA
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YANAGUI HAYAKAWA; 02862/2002 - HSBC BANK BRASIL S/A; 03686/2002 - DIEGO FEIO PEREIRA; 05172/2002 -
NICANOR ADRIANO GONÇALVES LEITE; 05223/2002 - SILVIO CRISTONI; 05999/2002 - REYNALDO BIGEL JUNIOR;
06065/2002 - POUSADA DO BORGINHO LTDA - ME; 07881/2002 - SARAH CERNE; 02118/2003 - SOCIEDADE CIVIL
DOS AMIGOS DA RIVIERA; 03115/2003 - JOSÉ BENTO DOMINGOS; 02822/2003 - ALDRIA CRISTINA DE OLIVEIRA
NOBRE DA SILVA; 03595/2003 - NEIDE MIEKA ORIKAWA MOTA; 03419/2003 - MARIA DA GLÓRIA DA SILVA
VICENTE; 04683/2003 - LUCIANA LANCIONI CARDOSO; 04082/2003 - ROSEMARY DOS SANTOS; 07415/2003 -
HELOÍSA HELENA DE OLIVEIRA; 08840/2003 - ALCINA CORRÊA AFFONSO; 01357/2004 - MARIA APARECIDA DE
SALES; 03135/2004 - OSVALDO DA SILVA FILHO; 01896/2004 - CARLOS ANTONIO JUNIOR; 05341/2004 - ELAINI
APARECIDA COLICHINI DE SOUZA; 05499/2004 - CARMEM LAPENA AMMIRABILE; 05465/2004 - RIEMA SCP
ILHA DA MADEIRA; 08184/2004 - MARCOS ANTONIO CRESTANI; 00389/2005 - ANTONIO PINHAVEL GIMENEZ E
OUTRO.; 03306/2005 - ANDRÉA MATTOSO SAUDA; 04331/2005 - SIDNEI TEIXEIRA; 15973/1997 - SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E OBRAS; 05608/2005 - MACÁRIO ANTUNES QUIRINO; 06420/2005 - PURA FÓRMULA FARMÁ-
CIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME; 07109/2005 - FLÁVIO VARELLA GIUFFRIDA (COND. EDIF. RIVIERA GARDEN).;
07353/2005 - CARLOS FLAVIO OLIVEIRA JAQUEIRE; 07526/2005 - GABINETE DO PREFEITO (COMISSÃO DE AVA-
LIAÇÃO); 09328/2005 - HELOIZA HELENA HUCKEMBECK; 00399/2006 - ALTO ASTRAL LIMPADORA LTDA - ME;

01112/2006 - MOGIENE SERVIÇOS DE LIMPEZA S/S LTDA; 01776/2006 - GENÉSIO SEBASTIÃO DOS SANTOS; 03295/
2006 - JULIANA DE SOUZA MARIANO; 03443/2006 - SANDRO BUENO JUSTO; 05413/2006 - MARCO AURÉLIO DA
CUNHA FERREIRA ESQUADRIAS - ME; 07423/1995 - MARIA LUCIA FERREIRA DE SOUZA PANICUCCI; 52342/
1986 - PRAIAS PAULISTAS S/A E CIA. FAZENDA ACARAÚ; 07372/2006 - ANDREA NOGUEIROL LOBO; 00179/
2007 - SILVIO TADEU AGOSTINHO; 01160/2007 - LIMPADORA MAR AZUL LTDA - ME; 01452/2007 -
DEDETIZADORA MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.; 01612/2007 - SILVANA FERREIRA DA SILVA; 05564/
2007 - MINISTÉRIO PÚBLICO SP (PROMOTORIA DE JUSTIÇA BERTIOGA).; 06008/2007 - PODER JUDICIÁRIO (1ª
VARA DO TRABALHO DE GUARUJÁ).; 06416/2007 - ANA PAULA RIBEIRO BROTTO; 06493/2007 - HEIDEMARIE
ILSE MARTHA B. MACHADO; 06529/2007 - ORIVALDO EPAMINONDAS DOS SANTOS; 08948/2007 - MORADO-
RES E COMERCIANTES DA AV. THOMÉ DE SOUZA.; 50408/1982 - TULIO RIGATO; 01800/1993 - DEJANIRA LUIZ;
01801/1993 - DEJANIRA LUIZ; 05571/1995 - DEJANIRA LUIZ; 11495/1992 - MARIA IDALINA FERNANDES POM-
BO E OUTRO.

Eunice de Moraes Bergamini
Chefe da Seção de Encargos Administrativos
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BERTPREV
RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO

A AUTARQUIA
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Bertioga - BERTPREV - é uma autarquia
municipal, destinada a ser a unidade gestora do Regime Pró-
prio de Previdência Social do Município de Bertioga, cons-
tituída em 23 de março de 1998 pelo Decreto Municipal 343/
98, nos termos da Lei Municipal 187/96, alterada pelas Leis
Municipais 239/97; 295/98 e 384/99. Em setembro de 2002,
o Regime Próprio de Previdência Social foi reorganizado por
meio da LC 12/02, alterada pelas Leis Complementares nºs 26
e 29, de 2.003;  38, de 2.004; 42 de 2005;  53, de 2.006 e 58,
de 2.007.
DADOS INSTITUCIONAIS
O BERTPREV é a unidade gestora do regime próprio de pre-
vidência social dos servidores públicos dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo do Município de Bertioga. Os benefícios
assegurados são:
Aposentadoria, nos termos constitucionais;
Pensão por morte;
Salário maternidade;
Auxílio doença;
Salário família e auxílio reclusão, nos limites da legislação
federal pertinente.
A legislação  que norteia o funcionamento do Instituto está
contida na Constituição Federal, artigo 40;  Emenda Consti-
tucional n. º 20, de 15 de novembro de 1998; Emenda Cons-
titucional nº 41, publicada em 31/12/03;  Emenda Constitu-
cional  nº 47, publicada em 06/07/2005; Lei n. º 9.717, de 27
de novembro de 1998; Lei n. º 9.796, de 05 de maio de 1999;
Lei nº 4.320/64;  Lei Complementar n. º 101 de 04 de maio de
2000;  Lei 10.887/04, que dispõe sobre a aplicação desta
última Emenda e altera as Leis 9.717/98, 8.213/91  e  9.532/
97;  a  Portaria MPAS  4.992/99;  a Portaria MPAS nº 916/03,
publicada em 17/07/2003, que dispõe sobre o Plano de Con-
tas dos RPPS; a Portaria MPAS 172/05; Orientação
Normativa MPAS nº 01/07; Instruções TCESP nº 02/02 e
legislação pertinente.
GESTÃO ADMINISTRATIVA/PREVIDENCIÁRIA
A administração da Autarquia é exercida por um Presidente -
único cargo em comissão, uma Procuradora, um Contador,
dois Escriturários e um Ajudante Geral, estes de provimento
efetivo, todos com remuneração estabelecida por Lei (LC 01/
01), além dos Conselhos Fiscal e Administrativo, ambos com-
postos por sete membros titulares e suplentes, servidores efe-
tivos e sem nenhuma remuneração. No ano de 2.007, a partir

de agosto, fora cedido, pela Prefeitura do Município de Bertioga,
à Autarquia, um servidor efetivo, ocupante do cargo de técnico
em contabilidade, para reforço na execução dos serviços
contábeis.
A Lei Complementar nº 58, publicada em 27.10.07, que alterou
a LC 12/02, no que tange à majoração da alíquota da contribui-
ção previdenciária patronal, visa o restabelecimento do equilí-
brio financeiro e atuarial do plano de previdência.
No exercício, da gestão Administrativa e Previdenciária decor-
reu ao Município de Bertioga a manutenção do Certificado de
Regularidade Previdenciária, expedido pelo MPAS, que vem a
atestar o cumprimento da Lei Federal n.º 9717/98, e, por conse-
qüência, a possibilidade de recebimento de transferências vo-
luntárias da União, empréstimos e financiamentos por institui-
ção federal e compensação previdenciária entre os Regimes de
Previdência. (vide site www.mpas.gov.br, previdência do ser-
vidor, CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária/Ex-
trato Previdenciário).
As despesas com a administração da Autarquia totalizaram no
exercício o valor de R$ 513.100,52, valor este abaixo do limite
que poderia ter alcançado, que é  de até  R$  893.504,70, confor-
me calculado segundo definição da Portaria MPAS 4.992/99.
Dessa forma foi gerada uma economia de R$ 380,404,18 ( 42%),
demonstrando o cuidado com a gestão dos recursos financei-
ros.
Por conseguinte, o BERTPREV remunera, hoje, 34 aposenta-
dos e  16 pensões por morte, desdobradas em 30 beneficiários.
No exercício de 2007, foram concedidos aos ativos 72 auxílios-
doença, como primeiro atendimento, e 189 renovações deste
benefício. Concedidas 17 licenças-maternidade. Houve 49 re-
tornos ao trabalho.  Realizadas 16 perícias médicas no local
indicado pelo segurado, nos casos de absoluta impossibilida-
de de locomoção e 17 juntas médicas, para fins de verificação de
invalidez para o trabalho ou reavaliação de inativos.
As despesas previdenciárias do exercício atingiram o valor de
R$ 1.961.218,05, assim distribuídas:

Aposentadorias R$ 653.145,37
Pensão por morte R$ 315.236,64
Auxílios R$ 955.235,35
Indenizações 0
Perícias médicas R$ 37.600,69

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Em 2007 foram recebidas todas as contribuições devidas do
exercício, como também as parcelas referentes ao acordo dos
débitos anteriores, firmado com a Prefeitura, em fevereiro/02.

Valores recebidos: ......................................................... R$

PREFEITURA:
Contribuições de exercício .......................... 7.172.409,15
Acordo ............................................................ 883.726,26
Total Prefeitura ............................................. 8.056.135,41

CÂMARA
Contribuições do exercício ............................. 258.390,74

BERTPREV
Contribuições do exercício ............................... 30.416,43

INATIVOS
Contribuições do exercício .................................... 327,51

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ..................... 1.617,67

TOTAL GERAL ........................................... 8.346.887,76

GESTÃO FINANCEIRA
As aplicações financeiras foram efetuadas de acordo com as
Resoluções do Banco Central, sob os nº 3244//04 e 3506/07,
de 26/10/07.
 O montante das receitas financeiras no período atingiu o valor
de R$ 5.617.146,46.
Em 31 de dezembro de 2007 foram constituídas provisões para
perdas em Investimentos totalizando R$ 1.009.318,78, referen-
tes às perdas do Banco Santos, por situação falimentar.
Neste exercício, não foi constituída provisão para ajuste a va-
lor de mercado das NTNs, devido à cotação da ANDIMA (preço
médio) estar superior ao valor contábil.

FLUXO DE CAIXA PREVIDENCIÁRIO: ... Valores em R$

Saldo Final em 31 de dezembro de 2006 ....... 40.904.576,82
Entradas:
Contribuições Previdenciárias ....................... 8.346.887,76
Receitas Financeiras ....................................... 5.617.146,46
Restituições ...................................................................... 0
Total de entradas: ......................................... 13.964.034,22

Saídas:
Pagamentos de Benefícios .............................. 1.961.218,05

Transferência para custeio .................................. 520.000,00

Saldo Final em 31 dezembro de 2007 ............ 52.387.392,99

FLUXO DE CAIXA ADMINISTRATIVO (CUSTEIO)

Saldo Final em 31 dezembro de 2006 .................... 9.386,38

BERTPREV Dez/06 (contribuição previdenciária)(2.754,88)

Entradas:
Recursos ............................................................ 520.000,00
Receita Financeira1.464,89
Saídas:
Despesas Administrativas .............................. (513.100,52)

Saldo Final em 31 dezembro de 2007 .................. 19.323,52

TOTAL GERAL - PREVIDÊNCIA + CUSTEIO ...... 52.396.124,18

CONSELHOS FISCAL E ADMINISTRATIVO
A participação dos membros dos dois órgãos colegiados que
compõem a estrutura administrativa do BERTPREV foi de suma
importância à gestão da autarquia, principalmente na elabora-
ção e aprovação da peça orçamentária, no acompanhamento das
aplicações financeiras, na contínua e consistente fiscalização
dos atos administrativos, e na avaliação e aprovação dos rela-
tórios contábeis/financeiros.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A partir de 2001, o BERTPREV encerrou todos os exercícios
sem nenhuma contribuição previdenciária não recebida, inclu-
sive as provenientes das parcelas do acordo firmado com a Pre-
feitura Municipal, em fevereiro/02, conforme proc. adm. nº 032/
02 - BERTPREV.
Por conseguinte, a meta permanente do BERTPREV é a
otimização de seus serviços e a defesa de seus interesses espe-
cíficos junto aos fóruns adequados, contando sempre com a
valiosa colaboração dos conselhos para alcançar seu desiderato.
Por fim, o BERTPREV, trabalhando na busca da eficiência, é a
garantia de segurança previdenciária para os servidores e seus
dependentes

MIGUEL SEIAD BICHIR NETO
PRESIDENTE
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Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Bertioga - BERTPREV

Notas explicativas da administração às demonstrações finan-
ceiras em 31 de dezembro de 2.007 e de 2.006
Cifras apresentadas em reais
1.CONTEXTO OPERACIONAL
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Bertioga - BERTPREV, com sede e foro no muni-
cípio de Bertioga, Estado de São Paulo, foi constituído para a
prestação de serviços e benefícios relativos à seguridade social
dos servidores públicos da administração direta, autarquias e
fundações públicas do município.
A finalidade do BERTPREV constitui de sistema próprio de
seguridade social dos servidores públicos da administração
direta, autarquias e fundações públicas do município de
Bertioga, contributivo na forma da Lei, que visa dar cobertura
aos riscos a que estão sujeitos o servidor e seus dependentes,
assim definidos em Lei, e aos direitos previdenciários assegu-
rados aos servidores pela Legislação Municipal, compreenden-
do um conjunto de benefícios e ações que atendam as seguintes
finalidades:
¢ Garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez,
doença, acidente de serviço, velhice, inatividade, falecimento,
reclusão, e;
¢ Proteção à maternidade e a família.
2.APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINAN-
CEIRAS

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo
apresentadas de acordo com as práticas contábeis emanadas
da Lei n º 6.404/76 e da Portaria 4.992, de 05/02/99 do MPAS,
aplicando-se no que couber, o disposto na Portaria 4.858, de
26/11/98 do MPAS que dispõe sobre contabilidade de enti-
dades fechadas de previdência privada e a Portaria 916/03 de
15/07/2003 do MPAS e suas modificações
3.PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Apuração do déficit do exercício
As receitas e despesas são reconhecidas em regime de compe-
tência de exercícios.
b) Ativos circulantes e a longo prazo
Os ativos circulantes e a longo prazo são demonstrados pe-
los valores de realização, incluindo, quando aplicável, os
rendimentos auferidos e as provisões para perdas e ajuste a
valor de mercado.
c) Ativo Permanente
Ao valor do custo de aquisição.
d) Exigível a longo prazo (Reservas Matemáticas)
O passivo atuarial é representado pelo valor atual dos com-
promissos com os servidores ativos, aposentados e pensões,
menos o valor atual das receitas de contribuições dos segu-
rados e empregadores. É determinado  por processo matemáti-
co atuarial considerando os seguintes elementos:
¢ Valor dos benefícos assegurados de prestação continuada
(aposentadoria e pensão por morte)
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BERTPREV

Parecer dos Auditores Independentes

Bertioga, 10 de março de 2008
Aos Diretores e Membros do Conselho Fiscal e Administrati-
vo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Bertioga - BERTPREV
1. Examinamos o balanço patrimonial do Instituto de Previ-
dência Social dos  Servidores Públicos do Município de
Bertioga - BERTPREV em 31 de dezembro de 2007 e de 2006 e
as correspondentes demonstrações dos déficits dos exercícios,
do fundo de previdência e das origens e aplicações de recursos
dos exercícios findos nessas datas, elaborados sob a responsa-
bilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de
emitir parecer sobre essas demonstrações financeiras.  A deter-
minação da composição das reservas matemáticas foi conduzida
sob a responsabilidade do consultor atuarial externo à entida-
de, e nosso parecer, no que se refere à determinação da compo-
sição do exigível atuarial, está baseado exclusivamente no pa-
recer desse consultor.
2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de
auditoria aplicáveis no Brasil, que requerem que os exames sejam
realizados com o objetivo de comprovar a adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras em todos os seus aspectos
relevantes.  Portanto, nossos exames compreenderam, entre
outros procedimentos: (a) o planejamento dos trabalhos, con-
siderando a relevância dos saldos, o volume de transações e os
sistemas contábil e de controles internos da entidade, (b) a
constatação, com base em testes, das evidências e dos registros
que suportam os valores e as informações contábeis divulga-
dos e  (c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais
representativas adotadas pela administração da entidade, bem
como da apresentação das demonstrações financeiras tomadas
em conjunto.
3. Conforme mencionado na Nota Explicativa nº. 9, a Entidade
propôs ação contra a União Federal visando a sua imunidade
tributária quanto a uma eventual cobrança do PIS/PASEP, dos
últimos cinco anos, pelas autoridades fiscais. No exercício de
2007, a referida ação foi julgada improcedente em 1ª instância.
A Administração da Entidade recorreu dessa decisão, e optou
em não constituir uma provisão para atender as eventuais per-
das deste processo.  Assim sendo, o déficit do exercício e o
fundo de previdência em 31 de dezembro de 2007, estão de-
monstrados a maior e a menor em cerca de R$ 770.000, respec-
tivamente.
4. Com base em nossos exames e no parecer do consultor atuarial
externo, como referido no primeiro parágrafo, somos de parecer
que, exceto quanto ao efeito do assunto mencionado no pará-
grafo nº. 3 referente ao exercício de 2007, as demonstrações fi-
nanceiras apresentam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Bertioga - BERTPREV em 31 de dezembro de 2007 e de 2006 e
o resultado das operações, as mutações do fundo de previdên-
cia e as origens e aplicações de recursos dos exercícios findos
nessas datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil.

LM AUDITORES ASSOCIADOS
CRC 2SP018.611/O-8

Mauricio Diácoli
CRC 1SP129.562/O-5

¢ Valor dos benefícios assegurados de prestação única ou de curto prazo (auxílios)
¢ Expectativas de sobrevivência;
¢ Probabilidade de morte ou invalidez ;
¢ Taxas de permanência no emprego ;
¢ Taxas de novos entrados;
¢ Taxa de aplicação financeira do fundo ;
¢ Nível de contribuição dos segurados;
¢ Nível de contribuição dos empregadores;
¢ Valor da folha de vencimentos dos segurados;
¢ Valor do Fundo de Previdência já existente.
e) Fundo de Previdência
O Fundo de Previdência é representado pelo valor patrimonial  acumulado  para fazer frente aos pagamentos dos benefícios
previdenciários já concedidos e a conceder.
4. APLICAÇÕES FINANCEIRAS
Representada pelas seguintes aplicações:

Aplicações ................................................................................... 2.007 ................................... 2.006
Santander - Fundo de Ações ........................................................ 3.959.645 ............................
Santander - Fundo de Títulos Públicos ...................................... 11.467.063 ..........................
Santander - Fundos Renda Fixa ................................................... 4.032.910 ............................
Banco do Brasil - Renda Fixa ....................................................... 1.768.853
Banespa - Renda Fixa ................................................................... 112.671 ............................... 10.987.697
Caixa Econômica Federal - Renda Fixa ....................................................................................... 11.544.341
Caixa Econômica Federal - Fundo de Títulos Públicos .............. 15.313.114 ..........................
Banco Santos ................................................................................ 1.009.319 ............................ 1.129.710
Provisão para perdas sobre aplicações no Banco Santos ........... (1.009.319) ......................... (1.129.710)
...................................................................................................... 34.885.403 .......................... 24.300.891

Aplicações financeiras em Fundo de Renda Fixa, cujo rendimento mensal está vinculado a variação do CDI.
Através da Resolução 3.506 /07 do Conselho Monetário Nacional, os recursos  dos regimes próprios de previdência social
instituídos pela União,Estados e Municípios, nos termos da Lei 9717/98, devem ser aplicados em condições de segurança,
rentabilidade, solvência e liquidez.  As aplicações financeiras estão enquadradas nos limites estabelecidos pela referida Reso-
lução.
5. VALORES A RECEBER (Circulante e a longo prazo)
Corresponde aos valores a receber da Prefeitura, referentes as contribuições de dezembro de 2007 repassadas em janeiro de 2008
e parcelas do acordo firmado em 2002 que vigorará pelo prazo de 240 meses, com a incidência de juros sobre os pagamentos
mensais, iniciadas em 15 de março de 2002 e pagamento final previsto para 2022.
Durante o exercício de 2007 foram recebidos R$ 883.000 (2006 R$ 809.000).
6. TÍTULOS PÚBLICOS
Refere-se a aplicações em Notas do Tesouro Nacional, classes B e C, cuja remuneração é calculada com base na Variação do IGPM
e do IPCA, acrescido de juros de 6,7% a 9,15% ao ano.  Esses titulos estão custodiados no Banco do Brasil. A provisão para ajuste
ao valor de mercado é calculda com base no Preço Unitário medido divulgado pela Andima, não sendo necessário sua constitui-
ção, uma vez que em 31 de dezembro de 2007, o valor de mercado estava superior ao contábil.  Assim sendo, a provisão R$ 424.680,
constituida em 2006, foi revertida com o déficit do exercício.
7. RESERVAS MATEMÁTICAS

Descrição ...................................................................................... 2.007 ...................................... 2.006
Benefícios Concedidos ................................................................ 10.628.439 ............................ 12.382.775
Benefícios a Conceder .................................................................. 52.860.167 ............................ 42.648.543
Total da Reserva Matemática ........................................................ 63.488.605 ............................ 55.031.228
Compensação Financeira ............................................................................................................... (5.376.551)
Passivo Atuarial Líquido ........................................................... 63.488.605 ............................ 49.654.677

Benefícios concedidos, composta por segurados que já estão recebendo o beneficio de prestação continuada.
Beneficio a conceder composta pelos segurados que ainda não estão recebendo o beneficio de prestação continuada.  Dentro deste
grupo estão os segurados que já preencheram todas as condições para começar a receber o benefício de aposentadoria e são
denominados Iminentes.  Os segurados que ainda não contemplaram o tempo ou a idade necessária para começar a receber o
benefício de aposentadoria são denominados "Não Iminentes".
Compensação financeira é a parte do compromisso da provisão matemática de responsabilidade do Regime Geral da Previdência
Social com os Institutos de Previdência Municipais e Estaduais.
8. PARECER ATUARIAL
De acordo com o parecer atuarial de 29 de janeiro de 2007 a evolução do Fundo de Previdência no exercício de 2006 foi a seguinte:
a) Quantidade de servidores:

Descrição ................................................... Ativos .............................. Aposentados .................... Pensões
Em 31/12/06 ............................................. 1.267 ................................ 28 ...................................... 31
Acréscimos (diminuições) ........................ 84 ..................................... 6 ........................................ (1)
Em 31/12/07 ............................................. 1.351 ................................ 34 ...................................... 30

b) Provisão Matemática e Fundo de Previdência:

Descrição .................. Ativos .......................... Aposentados .................... Pensões ............... Total
31/12/06 .................. 37.271.901 .................. 7.524.425 ......................... 4.858.351 ............ 49.654.677
Acréscimo ................. 10.384.053 .................. 2.096.325 ......................... 1.353.550 ............ 13.833.928
31/12/07 .................. 47.655.954 .................. 9.620.750 ......................... 6.211.901 ............ 63.488.605
Fundo de Previdência ................................................................................................................ 57.358.281
Déficit - Técnico ......................................................................................................................... (6.130.324)

De acordo com o Atuário o equacionamento do déficit atuarial será feito mediante a instituição das alíquotas de contribuições
sugeridas no plano de custeio, as quais deverão ser revista em cada reavaliação anual.
9.  CONTINGÊNCIAS
A BERTPREV propôs ação contra a União Federal visando obter a imunidade tributária quanto a uma eventual cobrança do PIS/
PASEP, dos últimos cinco anos, pelas autoridades fiscais. O valor estimado desta ação é de R$ 770.000,00. No exercício de 2007,
a referida julgada improcedente em 1ª instancia, sendo recorrido tal resultado.

PARECER ATUARIAL

O BERTPREV apresentou, em 31/12/2007, déficit atuarial de
R$ 6.130.324,02, o qual resulta da diferença entre as provisões
matemáticas (R$ 63.488.605,34) e o patrimônio líquido infor-
mado pelo Instituto (R$ 57.358.281,32).
O equacionamento do déficit atuarial será feito mediante a ins-
tituição das alíquotas de contribuição sugeridas no plano de
custeio, as quais deverão ser revistas em cada reavaliação atuarial

PARECER DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Os membros do Conselho Administrativo do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Bertioga, em reunião realizada nesta data, cumprindo o que
determina o Art. 74, inciso III da Lei Complementar 12/02,
tendo examinado o Relatório Anual da Administração, as De-
monstrações Contábeis referentes ao exercício encerrado em
31 de dezembro de 2007, e o Parecer dos Auditores Indepen-
dentes, concluem e deliberam pela aprovação dos instrumen-
tos por parte deste Conselho.

Bertioga, 25 de março de 2008.
MIGUEL SEIAD BICHIR NETO

Presidente do Conselho Administrativo

CONSELHEIROS TITULARES:
FRANCILENE BENTO REBELO
JAIME FURTADO DE MELO JUNIOR
NICOLA DI VIRGILIO
NELSON MENEZES DOS SANTOS
DÉBORA M.M.PEREIRA DE ABREU
ÉDISON FRANÇA RIBEIRO
JOSÉ RICARDO SOARES DE NOVAES

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga,
em reunião realizada nesta data, cumprindo o que determina o
Art. 74, inciso III da Lei Complementar 12/02, tendo exami-
nado o Relatório Anual da Administração, as Demonstrações
Contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezem-
bro de 2007, e o Parecer dos Auditores Independentes, con-
cluem e deliberam pela aprovação dos instrumentos por parte
deste Conselho.

Bertioga, 25 de março de 2008.
LUIZ ANTONIO BATISTA SIMÕES

Presidente do Conselho Fiscal

CONSELHEIROS TITULARES:
LUIZ ANTONIO BATISTA SIMÕES
KALED ALI EL MALAT
MARIA PAULA DE O.L.ROLLO PONTES
ELAINE AMORIM JUSTO NEHME
KÉSIA SIEDEL DE ALMEIDA
AIRTON DA COSTA LOURENÇO

anual.
Os modelos previdenciários são arranjos concebidos para
longo período de maturação e, portanto, requerem planeja-
mento de igual dimensão e ajustes imediatos, tão logo sejam
identificados problemas estruturais ou conjunturais que
possam desequilibrá-los financeira, econômica e atuarialmente.
Assim, a manutenção do equilíbrio de um fundo previdenciário
requer constante e contínuo monitoramento das obrigações
do ente federativo e sua justa fundação.
Neste ponto a Constituição Federal determinou, com a modi-
ficação introduzida pela Emenda Constitucional nº 20/98, o
alcance e a manutenção do equilíbrio atuarial de todos os
regimes previdenciários de entes públicos, sendo ratificada
pela regulamentação dos regimes de previdência dos servi-
dores públicos, consoante a Lei nº.9.717/98.
Este é o nosso parecer.

São Paulo, 03 de março de 2008.
Antonio Mário Rattes de Oliveira

Atuário - MIBA 1.162

10. EVENTO SUBSEQUENTE
Lei 11.638/07 - Mudanças da Lei das S.A.'s
Em 28 de dezembro de 2007, foi promulgada a Lei 11.638 que altera 6.404 no capítulo relativo à divulgação e preparação de
demonstrações financeiras, que vem a modificar, entre outros aspectos, o critério de reconhecimento e valorização de ativos e
passivos. Estas mudanças de práticas contábeis entrarão em vigor a partir de 1 de janeiro de 2008 e podem ser substancialmente
resumidas como segue:
a) ativos e passivos financeiros pré-fixados devem ser ajustados a valor presente quando os efeitos forem relevantes;
b) arrendamentos financeiros passam a ser contabilizados como ativo imobilizados;
c) determinados instrumentos financeiros e derivativos deverão ser contabilizados a valores justos;
d) ativos adquiridos em processos de aquisição de controle em sociedades, entre partes independentes, passam a ser valorizados
a valores justos na sociedade adquirente;
e) a equivalência patrimonial passa a ser registrada em função da influência significativa e em sociedades que façam parte de um
mesmo grupo ou que estejam sob controle comum; e
f) a reavaliação de ativos não é mais permitida;
Os efeitos da aplicação da referida Lei sobre as demonstrações financeiras da Entidade encontram-se sob análise da Administra-
ção, assim como a aplicação de determinadas modificações depende de uma regulação posterior a ser emitida pelos órgãos com-
petentes. Assim, o impacto de todas as modificações trazidas por esta nova lei não podem ainda ser mensuradas.
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